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- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho.....:. PDS; Nagib Haickel- PDS; 
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PMDB: Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 
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- PDS; Geraldo Bulhões;-José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Murilo Mendes - PDT. , 
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Adroaldo Campos ~ PDS; Celsô-Carvalho - PP; Francisco Rollem­
berg - PDS; Jackson Bar_reto ~ PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia--
no Azevedo - PP. ' , , 
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Afrísio Vieira Lima PDS; Ángelo Magalhães - PDS; Carlos 
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Vianna - PDS; Horácio Matos - PDS; João Alves'- PDS; Jorge Vianna 
- PMDB; José Amorim ...:.- PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto-

, PDS; Mãnoel Novaes - PDS; M;arcelo Cordeiro - PMDB; Menandro Mi­
nahim - PDS; Ney Ferreii:à - PDS; Odulfo Domingues - PDS; Prisco Via­
na - PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego - PDS; Rômulo Galvão -
PDS; Roque Aras --PMDB; Ruy Bacelar - PDS; Stoessel Dourado -
PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; Wilson Falcão - PDS. 

Espírito Santo . 

Christiáno Lopes ~'PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
L,uiz Baptista - PMDB; Mário, Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDS. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al­
berto Goldman -' PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antônio Russo -
PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas -
P.MDB; Aurélio Peres - PMDB; B~ldacci Filho - PDS; Benedito Marcílio 
-_PT; Caio.Pompeu - PP; Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso Alves­
PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson - PMDB; Del Bosco 
Amaral - PMDB'; Diogo Nomura - PDS; Erasmo Dias - PDS; Flávio 
Chaves -'PMDB; Francisco Leão "- PDS; Freitas Nobre - PMDB; Gióia 
Júnior - PDS; Henrique Turner - PDS; HerbertLevy - PP; Horácio Ortiz 
- PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro Maltoni - PDS; João Cu­
nha - PT; Jorge Paulo.- PDS; -José Camargo -:- PDS; José de Castro 
Coimbra =- PDS; Maluly Netto'- PDS; Mário Hato - PMDB; Natal Gale 
--PDS; Octacílio Almeida - PMDB; Octávio Torrecilla - PDS; Pacheco, 
Chaves':"": PMDB; Pedro Carolo - PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; 
Ralph 'Biasi - PMDB; Rotierto Carvalho - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva -
PDS; Salvador Julianelli --;- PDS; Samir Achôa - PMDB; Santilli Sobrinho 
-,PMDB; Tjdei de Lima~'PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB; Valter 
Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
- PMDB; ,Francisco Castr~ '"7" PDS; Genésio de Barros - PDS; Guido 
Arantes - PDS;Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva - PMDB; Iturival Nasci­
mento,,- PMDB; José Freire - PMDB;'!Jaulo Borges -,PMDB; Rezende 
Monteiro - PDS; Siqueira Campos - PDS; Wilmar Guimarães PDS. 

,Mato Grosso 

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra -:. PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Cristino Cortes -'PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Walter de Castro - PDS. 

Paraná 

- Adolpho Fra~co - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB; AIípio Carvalho - PDS; Ámadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Mazúrek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 

_ Rio de Janeiro Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos - PDS; Er-
" ••• < ~ - " nesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fur-

. AlaIr Ferreira - PDS; Alcir PImenta. - ~P; ~lvaro Valle - P~S; Celto - tado _ PMDB; Hélio Duque _ PMDB; Hermes Macedo _ PDS; Igo Losso 
BorJa - PPS; Ce!so Peçanha - ~~DB; D~mel Silva - PP; L?arcllto A.,yres _ PDS; ltalo Conti _ PDS; Lúcio 'Cioni _ PDS; Mário Stamm _ PDS; 
- PDS; Da~o COImbra - PP; Delt~ dos Sa~tos - PMDB; Edl~on Khalr - Maurício Fruet _ PMDB;-Nivaldo Krüger _ PMDB; Norton Macedo _ 
PMD~; Fehppe Penna -:- PP; Flortm Co~tm~o; Hydekel FreItas - PD~; ·PDS; Oli~ir Gabardo _ PMDB; Osvaldo Macedo _ PMDB; Paulo-Mar­
Joel Lima - PP; Joel Vivas - PP; JG de AraUJO Jorg~ -: PDT; Jorge Cur~ ques _ PMDB; Paulo Pimentel- PDS; Pedro Sampaio _ PP; Roberto Gal-

~ -' ~TB; Jorge Gam,a - ~MDB;Jo.rge Moura - PP; Jo~e Brun~ :- PP; Jose vani _ PDS; Sebastião Rodrig'ues Júnior _. PMDB; Vilela de Magalhães _ 
Fre~at - PDT; Jose ~arta d~ Carvalho:-- PM,DB;. Jo!e.MaunclO'-_P~T; PTB' Walber G~imarães _ pp. Waldmir Belinati _ PDS. 
Jose Torres - PDS; Lazaro Carvalho - PP; Leo Slffioes - PDS; Leomdas' - ' 
Sampaio:- PP; Lygia Lessa Bastos - PpS; Mac-Dowel Leitede Castro _ ,Santa Catarina 
PP; Marcello Cerq~eira - Pl\4DB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Mace- AdhemarGhisi- PDS; Angelino Rosa- PDS; Arnaldo Schmitt- PP; 
do - PP; Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar-Leitão Artenir W:e~ner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
- PDS;,Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - ,PDS; Franéisco Libardoni -'- PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado 
PP; Pedro "Faria - PP; Peixoto Filho --:- PP; Péricles Gonçalves - PP; Ru- =- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes de Melo - PPi Nelson Morro -
bem Dourado - PP; Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; PDS; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Simão Sessim .-::. PDS;_ Walt~r Silv:a - PMD_~: Walmor -de Luca - PMpB. 

Minas G~rais 

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; Ba­
tista Miranda - PDS; Bento_Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifá­
êio de Andrada :- PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Chris­
tóvam Chiaradia - PDS; Darío Tavares - PDS; Delson Scarano --PÓS; 
Edgard Amorim - PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib -

'PMDB; Geníval Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos-: 
PDS; Hugo Rodrigues da· Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 
Vargas - PP; José Carlos Fagundes- PDS; JuarezBatista- PP; Júnia Ma-

, -

',Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
Paraguassu - PpT; Ary Alcântara -=- PDS; Cardoso Fregapani - PMDB; 
Carlos Chiarelli - PDS; Carlos Santos - P.MDB; Cláudio Strassburger­
PDS; Darcy Pozza - PDS; Eloar Guazzelli - PMDB; Elõy Lenzi - PDT; 
'Emídio Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; , 
Harry Sauer; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed 
- PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus 
Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Pe-. -
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dTO Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Telmo Kirst - PDS; Túlio 
Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerô~imo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 57 Srs. Senadores e 409 Srs, Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado José Frejat. 

O SR. JOst FREJAT (PDT - RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Juízes do Rio de laneiro manifestam a sua solidariedade ao jurista Dal­
mo Dallari, vítima de brutal atentado praticado' por grupos direitistas. 

Verificamo~, Sr. Presidente, que a subversão da ordem é sempre pratica­
da, neste País, pelos grupos fascistas, sob o manto protetor das autoridades. 
Assim ocorreu em 1964, quando uma minoria audaciosa rasgou a Consti­
tuição, a pretexto de preservar a ordem e instaurou no Pais a sllbversão das 
leis e da nossa tradição política. Essa minoria chegou ao ponto de extinguir a 
cidadania de brasileiros, implantar a pena do ostracismo imperante na velha 
G.récia, de. violar as ma.is elementares leis de defesa da pessoa huma,na, at.ra-. 
vés da tortura institucionalizada, do assassinato, das prisões arbitrárias, das 
demissões sem justificativa. A par disso, desenvolveu-se no País, a partir do 
golpe militar e multinacional de 1964, o protecionismo econômico aos grupos 
financeiros internacionais e nacionais, as mordomias e a ampla e generalizada 
corrupção que consomem a economia de nosso Pais. 

A manifestação dos ilustres juízes do Rio de Janeiro, que passo a ler, 
para que integre os Anais do Congresso Nacional, é uma valiosa contribuição 
à luta do povo brasileiro pela redemocratização de nosso País. 

Quero deixar registrado que o abaixo-assinado continua recebendo ade­
sões e será enviado ao Ministro da Justiça, Sr. Deputado Abi-Ackel, e ao 
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, Sr. Golbery do Couto e 
Silva. 

Fazemos a leitura do texto no mesmo momento em que o ilustre Profes­
sor e Jurista Dalmo Dallari se encontra depondo no Senado Federal, a convi­
te, sobre a violência de que foi alvo. 

É do seguinte teor o texto da manifestação dos dignos juízes: 

Os abaixo-assinados, Magistrados no Estado do Rio de Janeiro, vêm 
manifestar sua total solidariedade ao Jurista e Professor Dalmo de Abreu 
Dallari, em virtude da brutal agressão de que foi vítima, ao mesmo tempo em 
que, apreensivos, em sua condição de Juízes, pelas constantes manifestações 
de violência por parte de grupos paralelos de exercício do poder, conclamam 
todos os segmentos da sociedade brasileira a se unirem em defesa de seus di­
reitos, exigindo o desmascaramento público e rápido dos que se acobertam 
no anonimato e se valem da impunidade para exercer seu arbítrio ilegal e 
ilegítimo. 

Rio de Janeiro, julho de 1980. - Regina Uchôa da Silva - A. Honório de 
Mello - Anna Britto da Rocha Acker - Luiz Carlos Teixeira Bonfim -'- Dóris 
Castro Neves - José Maria da Cunha - Raimundo Soares Matos - Eduardo 
Abel LOp'es Tourinho - Maria do Socorro Duarte da Silva - Amélia Valadào 
Lopes - Carlos Coelho dos Santos - Vera Lúcia Jacobson - Débora Barreto 
PÓlOa - Álvaro Sá Filho - Aluysio Santos - Isidoro Soler Guelman - Iral­
ton Benigno Cavalcanti - Alberto Fortes Gil - Geraldo Magela Martins da 
Rocha. 

O SR. PRF~"IDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Albí:rico Cordeiro. 

O SR. ALBÉRICO ('ORDEIRO (PDS - ~L. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

O Jornal de Brasília de hoje publiaa carta do urbanista Lúcio Costa re­
cuandcl de deliberação anterior quanto à permissão de acesso de microônibus 

, às huperquadras. Antes, o urbanista de Brasília, "embora constrangido" ad­
mitira a implantat;ão de;,;,e serviço. Hoje, recua e recomenda outras providên­
cias Apan.:ntemente, Sr~. Congressistas. trata-se de um detalhe de somenos, 
um problema menor, que nem caberia vir ao questionamento deste fórum na­
cional. É PO%Ível que assim seja. 

Mas dessa posição do Sr. Lúcio Costa. este parlamentar se permite, mer­
ce do respeito e da admiração que temos, como todo o País, pelo eminente ar­
tista. sugerir que os prob"lemas urbanísticos de Brasília sejam tratados com 
mais profundidade e maior presença. O episódio dos microônibus é um deta­
lhe, em meio. acredito, a tantos outros, qpe devem estar sendo considerados à 
base de recados e bilhetinhos, o que, admita-se não é a fórmula mais corret~ 
de administrar. Ausente de Brasília suponho que há alguns anos e não acom­
panhando, vendo, vivendo. sentindo e auscultando os problemas da cidade, o 
SI. Lúcio Costa, responsável pelo urbanismo, precisa participar mais da vida 
da CIdade. de seus dramas, seus erros e seus acertos. 

É possível que no decorrer de 20 anos Brasflia tenha sofrido distorções 
em seus planos e projetos originais, que precisam ser corrigidos, adaptados, 
analisados. concatenados.- enfim, com as realidades atuais que não são, sa­
bem todo&. a~ de 20 anos passados, quando JK empolgou o País e o mundo 
construindo e inaugurando uma nova Capital. 

Não entro no mérito do que está sendo feito; planejado ou discutido, 
!!lesma porque à Câmara Federal não é, estranhamente, permitido participar 
das decisões sobre Brasília. Mas o que entendo, como um dos pioneiros da ci­
dade à qual devo milJha modesta formação profissional e onde estão alguns 
dos melhores amigos 'que fiz, é que se faz necessário sentarem administrado­
res, técnicos. empresários, dirigentes, parlamentares, representantes comuni­
táriol>. etc .. para discutir e questionar a cidade nestes 20 anos, com a presença 
de Lúcio Costa, Oscar Niemeyer, Ernesto Silva e outros que trabalharam no 
início de tudo, sob o comando desse eterno Juscelino Kubitschek. 

Adminbtrar e coordenar planejamento, projetos. idéias, correções, 
adaptaçõe~, arquitetura, urbanismo e as condições todas da Brasília atual por 

. carta, telefone, recados, não é o método ideal e desejado. Vamos verificar o 
que está ocorrendo com a cidade, as distorções, os problemas, as formas de 
re~olver e o que se pode fazer antes que seja tarde. 

E nisto, tenho certeza. a Câmara dos Deputados potle dar uma contri-
buição real, efetiva e válida. 

Fica a idéia à consideração de quem de direito. 
É só. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Theodorico Ferraço. 

O SR. THEODORO FERRA CO (PDS - ES. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

O Exército comemorou, ontem, em Brasília "O Dia do Soldado". Já des­
taquei, aqui, o pronunciamento do Ministro Délio Jardim de Mattos, trans­
crevendo, inclusive, nos Anais da Çasa, o seu pronunciamento. E, ontem, 
S. Ex', o Sr. Ministro do Exército, o Gen. Walter Pires, em importante pro­
nunciamento na presença do Presidente Figueiredo, que participou daqueles 
acontecimentos comemorativos. fez um pronunciamento que merece registro, 
aqui, no Congres~o Nacional principalmente quando ele diz que ..... se desen­
volve. normalmente. mais uma fase do processo revolucionário, talvez a mais 
importante para o nos,o destino futuro e a qual se entrega, com tenaz deter­
mmação. o Governo do Presidente João. Figueiredo: a consolidação do regi-
me democrático no Brasil." • 

Tal declaração do Sr. Ministro é uma prova de que a~ Forças Armadas 
estào Unidas e coesas em torno do Presidente João Figueiredo, que decidiu 
implantara democracia neste País. 

Sabemo~ e queremos uma democracia com re~ponsabi1idade. E, para is­
so, é necessário que a Opo<;ição e todos os brasileiros fiquem conscientizados 
de que a democracia só pode ser realmente implantada neste País havendo a 
partIcipação' de todoi> e com muita responsabilidade. 

E di,se também. o Sr. Ministro, em um outro tópico do seu discurso. que 
o Governo vem oferecendo, com e~pírito desarmado c honestidade de propô­
,ilos. reiteradas demonstraçõe~ do empenho em obter o consenso para a so­
lução harmoniosa de nos.:;os mútiplos problemas. a fim de que. juntos. gover­
nante~ e governados, po~samos edificar a pátria de nossos sonhos. sem des­
mandos ou violências que repugnam a consciência nacional.'· 

O discur~o do SI. Mini'itro é uma peça histórica. que solicitamos seja 
con,iderado todo lido e registrado aqui, nos Anais da Ca~a. (Muito bem!) 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. THEODORICO 
FERRAÇ'O EM SEU DISCURSO.) 

"O GOVERNO QUER CONSENSO PARA RESOLVER PROBLEMAS" 

.. Agradeço de!>vanecido. em nome 00 Exército, à saudação que nos foi 
dirigida pelo Excelentíssimo Senhor Tenente-Brigadeiro Délio Jardim de Ma­
tos, Ministro de Estado da Aeronáutica, em nome dos companheiros da Ma­
rinha e da Força Aéred, ao en~ejo da'i comemorações do Dia do Soldado. 
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As significativas palavras que acabamos', de ouvir e a presença honrosa­
nesta cerimônia dos almirantes e brigaâeiros em serviço nesta guarnição bem 
atestam o elevado sentimento de camaradagem'que une no?sas Forças Arma-

, das, sentimento este oriundõ da identidade de ideais e sedimentado no perma-
nente serviço da Pátria. .' ' 

Ultrapassa, assim, esta solenidade, já tradicional, os rígidos limites do 
cerimomal militàr, para trãnsformar-se num encontro' de coqfraternização de 
marinheiros, soldados e aviadores, sob a inspiração de nosso excelso patrono 
- o Duque de Caxias., , 

. Confesso que me é particularmente agradável ouvir a palavra de vossa 
excelência, senhor MInistro da Aeronáutica, amigo dileto de toda umà exis- . 
tência, como é grato ao Exército ser saudado 'pelo comãildante da Força 
Aérea, instituição cujas origens se situam, em parte, na própria,força terres': 
tre, da qual herdou traço"s característicos, facilmente dístil}guíveis no espíritó 
denodado de seus bravos aviadores., 

Não ~ menor nossa s~tlsfaçã.o por vermos associada a esta qomenagem ã 
Marinha de Guerra, rica de glónas e de tradições, nascida, como o Exército, 

'no alvorec~r da própria Naçã'o ê'partícipe de todos os grandes episódios de 
nossa história. . 

Nesta encruzilhada de importantes decisões, anima-nos a serena certeza 
de' que temos cumprido o nosso dever e expressamos a absoluta confiança na 
ação do -governo, ao qual estamos plenamente integrados, e concitamos a 
convergência de esforços de todos.os brasileiros para o estabelecimento das 
sólidas bases em que se assentará o futuro da Nação. ' 

Excelentissimo Senhor Tenente-Brigadeiro Delmo Jardim de Mattos. 
Agradeço, mais uma vez, à Vossa Excelência e ao excelentíssimo senhor Mi­
nistro da Marinha, a' mensag~m de fraterna amizade que nos trouxeram, na 
data maior do soldado brasileiro. Ela reafirma nossa indestrutível união e nos 
,estimula no prosseguimento de nôssa missão. 

Sou grato, também, aos Excelentíssimos Senhores Oficiais-Generais que 
prestigiaram~ com sua presença esta cerimônia. 

,Muito obrigado." 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputadó Paulo Lustosa, 

O SR:P A UL6 LUSTOSA (PDS ~ CE: Pronun~ia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e, Srs. Congressistas: 

"Manoel Marinho de Andrade nasc~u em Sobral no dia 23 de agosto de 
1880. Seus pais, Alfredo Marinho de Andrade e Belarmi!1~ Gondim de An­
drade, Àvós paternos, Manoel Marinho Lopes de Andrade e Maria Carolina 
dª Silva Andrade. rvtaternos, Francisco Marçal de Oliveira Gonçalves e Tere-
sa 'Gomes.. Coelho. . ' 

A emoção' de que somos possuídos, nésta oportunidade, quando nos--en­
contramos solidariamente congraçados em uma festa militar, leva-nos a evo­
car o testemúnho permanente oferecido po~ nossas Forças Armadas, a; lon­
go dos anos, deindissolúvel união e de irrestrita qedicação aos superiores in-
teresses do, País. - ' Criança forte e sadia, iniciou seus' estudos primários em sua cidade natal, 

com o Professor Vícent~ Arru,da que, cedo, observando nele dotes de invulgar No passado distante, lütamos, lado a lado, Marinha e .E~ército, pela con-
solidação de nossa nascente independência e preservação incólume da valiosa inteligência, .aconselhou seu pai a fazê-lo estudar em meio mais adiantado. 
herança que nos legaram os colonizadores lusitanos. Irmaiuidos, escrevemos N~quela 'époc~, R~o de Jt~ir~ 0hu, ~o Amí~mod' Recife e S~lvdadoJr. A.os dezeds­
epopéi;s memoráveis nas campanhas militares do Império, onde avultaram - se e ~n~s segUiu C a~o~ ~md o G e n ra e pa~a o RIO e anelro, ~n e 
chefes co~o Caxias e Tamandaré _ expressões máximas do soldado e do ma~ . matncu ou-se no o ~glO A ,re ~ Ornes e CO?~IUIU es~udo.s ,preparatónos. 
rinhelro do Brasil Mais tarde, comprovamos o valor de nossas 'armas, nos , Ingr~ssou na F~culdade NaCIOnal de l\<ledlcma em Janeiro de 1900. Com 

l't' d Atl' t' 'S I' I' - d 'b t Ih d E vmte e seis anos de Idade em 1906, colou grau de doutor, defendendo tese de mares I oraneos e o an ICO u, nos secu ares campos e a a a a u- I' " _ ",. , 
t b' 'd It'I' d' d d - I' d - va IOsa contnbUIçao para a ClenCla médica da'epoca - "A Carne nas Intoxi-,ropa e, am em, nos ceus a a la, agora Ispon o o concurso va lOSO a' . _, ",., , ' 

A 't' I d h I' " t' d Alb t caçoes Alimentares . Vai aqUi, a titulo de cunosldade, a quadra que lhe cou-eronaU lca, com as asas ega as ao ornem pe o gemo mven IVO e er o _ ' , 
S t D t be entre os colegas de colaçao de grau, Igualmente homenageados, em publi-

an os umon. cação de "Jornal do Rio de Janeiro": 
Integrafl10s este imenso território, num trabalho devotado e ingente, que 

se estende. ainda aos nossos dias, ensejando, na diversidade dãs fatores geo­
gráficos, o prodígio da unidade nacional. A Marinha, interligando o extenso 
litoral. varando os ignotos rios amazônicos e' os do distante Centro-Oeste, 
abrindo, assim, os primeiros caminhos para a civiljzação, O Exército, pene­
trando o interior, ocupando os vazios, demográficos, rasgando estradas e 
plantando cidades em pleno coração da Pátria. A Aeronáutica, com a ativida­
de pioneira do Correio Aéreo Nacional, iniciativa arrojada de um pugilo de 
aviadores intrépidos e idealistas, entre os quais sobressai a figura valorosa de 
Eduardo Gomes. que nos primórdios da aviação, enfrentaram, com suas frá­
geis aeronaves. os obstáculos colossais da natureza, para unir os distantes nú­
cleos pôpulacionais, desbravar novas rotas de,integração e levar nossa ban­
deira a áreas até então macessíveis: 

Temos participado ativamente. também,da batalha pelo desenvolvimen­
to e. em muitas frentes, fomos precursores no lançamento das bases estrutu-
ralS dO' Brasll de hoje. -

Não faltamos, jamais, ão dever para com a Pátria, nos momentos graves 
de crise em que periclitaram nossas instituições ou estiveram ameaçados os 
ideai.s de liberdade de nossa gente. Assim foi em 1964, quando unidos ao 
povo brasileiro, conjuramos os perigos que rondavam a Nação e propiciamos 
as éondições para a efetivação das reformas básicas e imprescindíveis à mo­
dernização do País, possibilitando o advento de uma área de 'progresso e no­
tável desenvolvimento, s6 arrefecidos agora pelos problemas decorrentes da 
grave conjuntura intern~cional. 

Hoje, estamos dedlcados}t nOSSa nobre faina profissional, nos navios, 
bases e quartéis, assegurando a ordem, a tranqülilidade e a paz, enquando se 
desenvolve, normalment~, mais uma fase dó processo revolucionário, talvez a 
mais importante para o 'nosso destino futuro e, à 'qual se entrega, corri tenaz 
determinação. o Governo do Presidente João Figueiredo: a consolidação do 
regime democrático no Brasil. 

Seu êxito, almejado por todos os brasileiros consci~ntes, repou'sa na mais 
ampla colaboração dos' diversos segmentos da sociedade. Em nada contri­
buem para este meritório intento, pelo contrário, dificultam-no, osqúe prefe­
rem a contestação deletéria, às críticas de uma oposição construtiva. 

O governo vem oferecendo, com espírito desarmado e honestidade de 
propósitos, reiteradas aemonstrações do empenho em obter õ consenso para 
soluçãô harmoniosa de nossos múltiplos problema~ a fim de que~juntos, go­
vernantes e governados; possamos edificar a Pátria de no'ssos sonhos, se~m 
demandas ou violências. que repugnam a consciência nacional. 

"Nome e glória feitos na conquista 
Tu que és ,formoso, tu que és grande e bom, 
Esse que chamam imortal artista, 

- Marinh?, o genial Santos ~umont." 

, Não sabemos explicar o "imortal artist~" 'dá musa brincalhona. "Santos 
Dumont", porque tinha traçosJision'ômicos do inventor, além do chapéu que 
então usava ao jeito de Santos Dumont. 

COisa de estudantes, Colegas seus de turma foram os cearenses Acioli Sá, 
Guilherme Rocha, Virgílio Aguiar e Odorico Morais. 

Ainda como aluno no Rio de Janeiro teve boa participação na área de 
saúde, cóntribuindo, com pequenas parcelas, para a solução de grandes 

. problemas comullltários na época, Exerceu ó cargo de auxiliar da Higiene 
ry1uni,cipal do Ri9 de Janeiro, no serviço de profilaXia da febre amarela sob 
orientação de Oswaldo Cruz. Estagiou, prestando serviços como acadêmico, 
no Hospital da Santa Casa de Misericórdia, no Serviço do Professor Miguel 
Côuto. e serviu igualmente nª Prefeitura Municipal. 

,Especializou-se em Obstetrícia e Ginecologia. Considerando-se apto 
para a vida profissional. voltou à sua terra. Registramos aqui uma coincidên­
cia curiosa: quan_do viajou para o Rio, embarcou no mesmo navio com José 
Tupinambá da Fr()ta e o Dr, Jôão Tomé'de Sabóia 'e Silva. O jovem José Tu­
pinambã da Frota, mais novo do que ele dois anos, seguiu para Roma onde se 
fez sacerdote, Dez anos depois, como se estivesse sido programado, na via­
gem dé volta estavam os trés; novalJ1ente, no mesmo barco. O Dr. João Tomé 
. de Sabóia e Silva; ex-governador do Ceará, ao chegar a Sôbral pilheriou: 
"Levei-os meninos, trouxe-os homens:" 

O Dr.Manoel Marinho de Andrade passou em Sobral o resto de sua 
existência dedicado a trabalho profundo, humanitário, digno, capaz de enal­
te~er sua classe e honrou tõda a comunidade pela qual dedicou inteira vida de 
la utas, tal a nobreza de seu caráter e a firmeza de sua conduta absolutamen­
te irrepreensível de profissional competente, consciente de seu dever. 

Casou-se na fazenda Serrota, município de Canindé, a 9 de maio de 
1912, com D. Geminiana Pinho Pessoa de Andrade, mulher admirável, dona 
'de personalidade 'invulgar, de Üustríssima família cearense. Filha do Doutor 

. Plácido de Pinho Pes'soa e D. Maria Barbosa de Paula Pessoa. Neta paterna 
de João Pinho de Paula Pessoa e D. Geminiana Fontenele de Pinho Pessoa. 
Pelo lado materno, era neta do Sénador Vicente Alves de Paula Pessoa e D. 
Maria Barbosa 'de Paula Pessoa. 
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Tiveram família numerosa, onze filhos: Walmir, falecido aos três ano~; 
Adernar, falecido ao~ quarenta e sete anos de idade, Osir, Plácido, Elza, José, 
FrancI"co, Maria do Carmo, Manoel. Valney e Erineudes. 

O Dr. Manoel Marinho de Andrade, em sua laboriosa e profícua existên­
cia, toda dedicada à comunidade sobralense, durante mais de cinqUenta anos, 
exerceu numeroso~ cargos e participou de todos os movimentos de formação 
de tntídades de elas"e sociais e culturais. Da inteira confiança de D. José Tu­
pinambá da Frota, foi Diretor Clínico da Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral. durante vinte e seis anos, e por longos anos, nas décadas de trinta e 
qUdrenta, médico do Seminário São Jo~é de Sobral. Foi médico da Estrada 
de Ferro, mi:dlco da Fábrica de Tecidos de Sobral, médico do Colégio 
Sant' Ana. Foi inspI!tor do Ensino Secundário em Sobral, nomeado pelo Pre­
sidente da República Getúlio Vargas. Foi ainda sócio fundador do "Palace 
Club de Sobral" tradicional clube 'iobralense. hoje desaparecido, e sócio fun­
dador da AcademIa Sobralense de Letras. 

O Dr. Manoel Marinho de Andrade foi, pelo que participou, pelo exem­
plo, pelas açõe~ beneméritas, um dos filhos mais ilustres e dignos da terra 
sobraJense: bom esposo, bom pai. bom cidadão, correto e consciente. O seu 
temperamento arredIO. que o fazia homem de pouco~ amigos Íntimos. não o 
destituiu de ménto~, nem diminuiu nele o conjunto de virtudes magníficas 
que lhe formavam o caráter excepcional. 

Voltado para as grandezas do espírito, era dispendido de bens materiais: 
nunca procurou encalhar fortuna, procurou apenas existência com dignidade. 
Sério, firme, justo, honesto, cultivava a honestidade como virtude máxima. 
Sem exagero, podemos dizer dele uma personificação de honradez. 

Amava a natureza. com a qual procurava viver em perfeita harmonia. 
N as fazendas e sítio~ de sua propriedade. dificultava ao lI1áximo a abertura de 
roçados para não devastar as matas. 

Soube ser humilde e repetia freqUentemente: "Quero ver sem ser visto". 
Recusou, várias vezes, de políticos influentes da época convites para 
candidatar-se a postos eletivos. 

Morreu, em julho de 1957, como viveu: sereno e simplesmente. Éjusto 
que se perpetue a memória do homem que assim viveu e procedeu." tMuito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Não há mais oradores inscri­
tos para o período de breves comunicações. _ 

Esgotou-se, no dia 24 de agosto corrente, o prazo previsto no § 39 do arfo 
59 da Constituição, para deliberação do Congresso Nacional sobre o veto 
aposto ao Projeto de Lei n9 1, de 1980-CN (Complementar), que dispõe sobre 
a oficialização das Serventias da Justiça dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, e dá outras providências. 

No:, termos do § 49 do referido dispositivo constitucional, o veto é consi­
derado mantido. 

A Presidência fará a devida comunicação ao Senhor Presidente da Re­
pública. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, neste plenãrio,.destina­
da a discussão dos Projetos de Decreto Legislativo n9s 66, 67 e 68, de 1980-
CN, referentes. respectivamente, aos Decretos-leis n9s 1.774, 1.775 e 1.776, de 
1980. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Sobre a mesa, comunicações 
que serào lidas pelo Sr. 19-5ecretário. 

São /idas as seguilites 

OF1cIO N9 142/80 

Senhor Presidente, 

Brasília, 26 de agosto de 1980. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos Senhore5 
Deputados Honorato Viana, Athiê Coury, Adriano Valente e Darcílio Ayres 
para integrarem. em substituição aos dos Senhores Deputados Leite Schi­
midt, Ruben Figueiró, Ubaldo Barém e Túlio Barcelos, respectivamente, a 
Comissão Mista incumbida do estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 

18/80, que "cria a Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os meus pro­
testos de estima e elevado apreço. - Deputado Nelson Marchezan, Líder do 
PDS. 

OF1C10 N9 143/80 Brasília, 26 de agost() de 1980. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos Senhores 

Deputados Adhemar Ghisi, Simão Sessim e Joel Ribeiro, para integrarem, 

em substituição aos dos Senhores Deputados Altair Chagas, Rafael Faraco e 
Saramargo Pinheiro, re:;pectivamente, a Comissão Mista incumbida do estu­
do e parecer sobre o Projeto de Lei n9 15/80, que "dispõe sobre a_cobrança 
executiva dos débitos fixados em acórdãoS do Tribunal de Contas da Uniào, e 
dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os meUS pro­
te:"t05 de estima e elevado apreço. - Deputado Nelson Marchezan. Líder do 
PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Serão feitas as substituições 
solicitadas. . 

O SR. PRESIDENTE Jorge Kalume) ~ assa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 63, de 1980-CN (apresentado pela Comissào Mista como conclu­
são de seu Parecer n9 100, de 1980-CN). aprovado o texto do 
Decreto-lei n9 1.771, de 20 de fevereiro de 1980. que estende a grati­
ficação instituída pelo Decreto-lei n9 1.714, de 21 de novembro de 
1979, aos integrantes da Polícia Rodoviária Federal. ' 

Em discussão o projeto. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Adhemar Santillo. 

O SR. ADHEMAR SANTlLLO (PMDB - GO. Para discutir o projeto. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Nosso Partido, o Partido do Movimento Democrático Brasileiro -
PMDB, já adotou, como norma, não participar de nenhuma Comissão Mista 
incumbida de dar parecer a decreto-lei enviado pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional. Por isso, já t: uma decisão tranqUiJa de toda Bancada 
não participar de qualquer Comissão Mista para examinar texto de decreto­
lei. Entendemos que essa medida usada com uma freqüência irritante e sem 
qualquer tipo de justificativa tem diminuído sobremaneira a atividade parla­
mentar, uma vez que, de acordo com a própria Constituição, ao Congressista 
não é dado o direito sequer de promover uma modificação de redação no tex­
to do decreto; ou aprova na sua inteireza, no modo em que foi encaminhado 
ao Congresso, ou rejeita. E como, normalmente, a maioria nesta Casa apro­
va. fica, assim, o Congresso sem qualquer possibilidade de um maior exame 
da matéria. 

Nesta manhã, Sr. Presidente, venho falar de um decreto-lei. é decreto-lei, 
mas que vem corrigir uma injustiça que vem sendo cometida até o presente 
momento. Através do Decreto-lei n9 1.714, de 21 de novembro de 1979, nós 
temos o Governo Federal concedendo gratificaç55es a outros setores eoliciais 
e não dando o mesmo tratamento à Polícia Rodoviária Federal. 

Diz o texto da lei no seu art. 39; 

"Art. 39 A Gratificação por Operações Especiais será grada­
tivamente incorporada ao vencimento do cargo efetivo, na razão de 
1/10 (um décimo) de seu valor, por ano de exercício em cargo de na­
tureza estritamente policial, em órgão da Administraçào -Federal, 
não podendo ser paga enquanto o servidor deixar de perceber o ven­
cimento em virtude de licença ou outro afastamento, salvo quando 
investido em cargo de provimento em comissão, de igual natureza." 

Esta lei foi sancionada no dia 21 de novembro de 1979. E, agora através 
de decreto-lei que estamos discutindo e votando nesta manhã, o seu art. 3v 
diz o seguinte: 

"Art. 39 A Gratificação por Operações Especiais será grada­
tivamente incorporada ao vencimento ou salário do cargo efetivo ou 
emprego permanente, na razão de l/lO (um décimo) de seu valor, 
por .ano de exercício em cargo de natureza estritamente policial no 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, não podendo ser 
paga enquanto o servidor deixar de perceber o vencimento ou sa- . 
lário em virtude de licença ou outro afastamento, salvo quando in­
vestido em cargo de provimento em comissão ou função de con­
fiança, de igual natureza." 

Por isso, entendo ser da maior justeza, Sr. Presidente, a aprovação desse 
decreto-lei nesta manhã, uma vez que o anterior cometia uma injustiça muito 
grande com os integrantes do Departamento Nacional de Estradas de Roda­
gem, visto que só estabelecia a vantagem para o policial ligado ao setor da 
Adminbtração Pública Federal na sua administração direta, não falando, -
portanto, do Departamento de Estradas de Rodagem. 
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Sabemos que, ao lado da criminalidade, um dos problemas mais sérios 
enfrentados pelos brasileiros é o relacionado com os acidentes de trânsito.' Já 
tivemos oportunidade de apresentar aqui um pedido de uma Comissão Parla­
'mentar de'Inquérito, na legislatura passada, para que pudéssemos examinar 
detalhadamente -tudo com relação ao funcionamento do veículo, uma vez que 
o número de vítimas fatais em acidentes automobilísticos tem aumentado ex­
traordinariamente no Brasil. E nos levantamentos feitos pelo próprio DNER, 
com esses levantamentos, chegou-se à conclusão de que nos últimos três anos 
morreram mais brasileiros do que todos aqueles que morreram na guerra do 
Vietnam; morreram brasileiros em desastres automobilísticos, o que prova 
realmente que isso deve merecer a atenção. por parte dos Congressistas. E nós, 
naquela oportunidade, queríamos investigar a causa crescente de acidentes 
automobilísticos, uma vez que nos Estados Unidos há uma lei que protege o 
usuário e que protege o consumidor. Só se pode colocar veículo em circulação 
se ele passar por um teste de bater num -receptáculo a 80 km por hora e não 
danificar o interior da sua cabine. Aqui no Brasil se queria fazer de uma for­
ma diferente: que o veículo batesse num obstáéulo qualquer fixo a 40 km por 

. hora e não danificasse o interior da cabine. No entanto, mesmo esta exigência 
não conseguiu ser aprovada. . 

lamentavelmente, não só no que diz respeito à fiscalização do trânsito como 
em outros setores' da atividade econômica' e social do País. 

Tenho notado, com grande freqüência, que tem havido um abuso bem 
maior por parte das polícias estâduais. Aliás, há uma diferença fundamental, 
no meu modo de entender, entre o procedimento dos integrantes da Polícia 
Rodoviâria Federal e aqueles que fazem parte dos DETRANs estaduais, uma 
vez que, enquanto a Polícia Rodoviária Federal preocupa-se mais com a se­
gurança do motorista, proporcionando-lhe, dentro das suas 'possibilidades, 
uma viagem mais ·tranqüila, diminuindo, conseqüentemente, o índice de aci­
dentes, o que temos visto n-as cidades é a preocupação única e exclusiva com a 
multa, nunca com a educação, nuncã com 0-aprimoramento da atividade do 
motorista. Isso é um fato que ocorre com freqüência, e é lamentável sob todos 
os pontos de vista. _ 

Sr. Presidente, encerro dizendo que tenho a certeza de que o nosso Líder 
do PMDB não vai deixar ele dar o seu-apoio à aprovação desta matéria. Mais 
uma vez registro. que Q nosso Partido não participa de ComissõesMistas, é' 
uma decisão da nossa Bancada. Não porque sejamos contra o conteúdo, mui­
tas vezes, de um decreto encaminhado pelo Executivo, mas porque entende- , 
mos que o nosso Congresso tem que aprimorar as leis, mesmo quando elas 
são justas, porque aqui estamos justamente para corrigir qualquer defeito que: 
porventura possa apresentar uma Mensagem enviada pelo Executivo. 

A verdade é que os acidentes automobilísticos aumentam dia a dia, as 
mortes estão cada vez mais se avolumando nas estradas, e eu tenho êertezã de 
que isso não é de responsabilidade da Polícia Rodoviária Federal, mas da 
própria segurança do veículo e da imperícia dos motoristas. Não vamos en- . O Sr. Osvaldó Macedo (PMDB - PR) - Permite V. Ex' um _aparte? 

O SR. ADHEMAR_SANTILLO (PMDB - GO) - Ouço o aparte de 
Ex~ . 

trar em detalhes sobre isso. Mas acontece que o guarda rodoviário federâÍ 
tem tido uma participação extraordinária. Não são todas as vezes que fica- V. 
mos contrariados quando somps abordados por um guarda da Polícia Ródo­
,viária Federal na estrada que vem nos chamar a atenção pelo excesso de velo­
cidade, porque os pneus estão carecas, por falta de uma observação de qual~ 
quer outro item, que deve funcionar perfeitamente no veículo. Nós sabemos, 
perfeitamente, que essa sua participação visa, acima de tudo, a nossa própria 
garantia. N:ão são poucas as interferências dos guardas da Polícia Rodoviária, 
Federal na defesa, inclusive, -de evitar que roubos de veículos aumentem as-o 
sustadoramente, sempre com a sua participação e com o seu contato direto 
entre um comando e outro. 

O Sr. Osvaldõ Maced~ (PMDB - PR) - Eu peço o aparte a V. Ex' ape­
nas para registrar que V. Ex', como eminente parlamentar desta Casa, como 
eminente membro do PMDB, quando -usou da tribuna para discutir esse 
decreto-lei, o fez com muito brilho, com muita segurança e, na verdade, falou 
em nome do nosso Partido. O que V. Ex' falou é o que fala o Partido do Mo­
vimento Demoêrático Brl!sileiro. Votaremos de acordo com a palavra, com 
as ponderações e com as justificações de V. Ex' 

O SR. ADHEMAR SA~TILLO -(PMDB - GO) - Agradeço, nobre 
Deputado Osvaldo Macedo. Realmente, este é o comportamento da Opo­
sição, Sr. Presidente. Hoje estamos aqui para corrigir uma injustiça e ela con­
ta com o apoio do Governo e com o apoio do nosso Partido, da Oposição, 

Trago aqui, Sr. Presidente, um testemunho pessoal. Em 1976, mais prêci­
samente em janeiro, quando o meu falecido pai foi participar ~e uma 're­
creação no Espírito Santo, lá sofreu um colapso cardíaco e veio a falecer, a 
participação da Polícia Rodoviária Federal para nos dar a ~rientação segura 
de tudo aquilo que havia ocorrido foi irrepreensível, um atendimento extraor­
dinário - não· porque fôssemos nós os envolvidos - mas porque esse tem 
sido o tratamento geral da Polícia Rodoviâria Federal. 

Por isso mesmo; sendo contra, Sr.-Presidente, um decreto-lei, é que to­
mei a liberdade de vir aqui, hoje, a esta tribuna para discutir este projeto, por­
que acho que.ele vem corrigir uma injustiça, e tarde, mas antes tarde do que 
nunca. --

o Sr. Del Bosco Amaral (PMDB - SP) - Permite-me um aparte'? 

O SR. ADHEMAR SANTILLO (PMDB - GO) - Antes de encerrar, 
com muita satisfação, concedo o aparte ao ilustre representante do PMDB de 
São Paulo, Deputado Del Bosco Amaral. 

O Sr. Del Bosco Amaral (PMDB - SP) - Nobre Deputado Adhemar 
Santillo, eu realmente concordo plenamente com V. Ex', de que nos devemos 
apriV1orar, sobretudo, a fiscalização de.nossas rodovias. Concordo quase que 
integralmente a respeito do comportamento' da Polícia Rodoviária Federal, 
ao menos no que tange ao meu Estado e aos Estados que visito próximos ao. 
meu. Eu queria também deixar bem claro' que_deveríamos procurar, numa 
outra oportunidade, uma forma de acabar de uma vez por todas no .Brasil 
com determinados privilégios e favorecimentos que denigrem completamente 
a imagem da· Administração. Parece que nas rodovias, tanto estaduais quanto 
federais, os ônibus. das grandes empresas e'oscaminhões-das grandes trans­
portadoras,.estes.estão completamente à.margem dalei, em relação à veloci­
dade, controle de poluição e de bombas injetoras, porque tenho a impressão 
de que são os homens donos dessas empresas aqueles que se sentam à mesa 
dos poderosos~ Desta forma, vamos realmente dar uma grande cobertura à 
Polícia Rodoviária Federal e até lutar para que as assembléias estaduais dêem 
o mesmo ~ratamento às polícias rodoviárias estaduais, mas extinguindo de 
uma vez por todas os focos de pressão que existem inegavelmente. Um poli­
ciai rodoviário neste País ain.da sofre aquela maldita e malsinada frase do: 
"'/ocê sabe com quem está Ifalando?", ou "sabe quem está fiscalizando?". 
Desta forma, parabenizo Y.- Ex' pela oportuna. intervenção e aproveito para 
de~xar esta modesta contribuição no pronullciamento d~ V. ~. 

O SR. ADHEMAR SANTILLO (PMDB - GO) --Agradeço o aparte 
do nobre Deputado Del Bosco Amaral. Realmente, isso é um fato que ocorre, 

para a sua aprovação. 

. - O SR.'PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Continua em discussão. (Pau­
sa.) _ 

Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar faz~r uso da palavra, vou en-
cerrar a discussão. 

Encerrada. 
Em ·votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.)" 
Aprovado. 
Os Srs., Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. . 

{ -
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 64, de 1980-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
são' de seu Parecér n9 101, üe 1980 (CN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n9 1.772, de 26 de fevereiro de 1980, que dispõe sobre 
isenção ou redução fiscal na importação. 

.Em discussão.o projeto', em turno único. (Paúsa.) 
Se nenhum dos Srs. Congressistas desejar'fazer uso da palavra, vou en-

cerrar a discussão. 

sa.) 

sa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O SR.·PRESIDENTE (Jorge Kalu~e) -;- Item 3: 

Discussão, em:turno único, do Projeto de Decreto -Legislativo 
n9 65, deJ980-CN (apresentado·pela Comissão Mista como conclu­
são de. seu Parecer n9 102, de 198Q-CN) •. aprovando o texto do 
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Decreto-lei n9 1.773, de 3 de março de 1980, que regula a incidência 
de contribuição previdenciária sobre a Representação Mensal pre­
vista no Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. -
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Os Srs. Senadores que o -aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O !SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Os projetos de decr~to legisla­
tivo que acabam de ser aprovados pelas duas Casas do Congresso Nacional, 
dispensada a redação final, rios termos regimentais, vão à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 35 mmutos.) 

ATA DA 206' SESSÃO CONJUNTA, EM 26 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46ª' Legislatura 

PREsmtNcIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SR_S. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Al­
berto Silva - Bernãrdino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José 
Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria- Dinarte Mariz- Çunha Lima 
- Humberto Lucena- AderbalJurema- Marcos Freire- Nilo Coelho­
João Lúcio - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Ju­
tahy Magalhães - Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moa­
cyr Dalla - Alb~rto Lavinas - Hugo Ramos - Roberto Saturnino - Ita­
mar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco Montoro -
Orestes Quércia - José Caixeta - Henrique Santillo - Lázaro Barboza -
Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian­
Saldanha Derzi - Affonso Camargo - Leite Chaves - Evelásio Vieira -
Jaison Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso 
Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

PP: Ernani Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB; Oetacílio Queiroz - _PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; 
Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra -
PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de 
Carli - PDS; Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho 
- PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire -
PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
_- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Murilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Acre Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco RoJlem-
Aluízio Bezerra _ PMDB; Geraldo Fleming _ PMDB; Nabor Júnior berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia-

- PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy Vianna _ PDS. no Azevedo - PP. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará I 

Antônio Amaral - PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho­
PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 

- Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitãcio Cafeteira -
PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS; 
Temístocles Teixeira: Victor Trovão - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

'Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão - PDS; Joel 
Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; Paulo 
Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PP; Cesário Barreto -
PDS: Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de Moúra - PDS: Figuei­
redo Correa - PP; Flávio Mareílio - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes 
da Silva - PDS: Haroldo Sanford - PDS; lranildo Pereira - PMDB: 
Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves - PPj Marcelo Linhares - PDS; 
Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes~ de Andrade -
PMDB; Paulo Lustosa - PDS;- Paulo Studart - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto - PMDB; Djalma Mannho 
- PDS; Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino - PDS; Pedro Luce­
na - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes -
PDS; Antônio MariL - PP: Arnaldo Lafayette - PDT; Carneiro Arnaud-

Bahia 

AfrÍsio Vieira Lima - PDS; Ãngelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant' Anna - ~P; Djalma Bessa - PDS; Elquissom Soares - PMDB; Fer­
nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamin - PDS; Francisco Pinto -
PMDB; Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira - PMDB; Honorato 
Vianna - PDS; Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna 
- PMDB; José Amorim - PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto­
PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro - PMDB; Menandro Mi­
nahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues - PDS; Prisco Via­
na - PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego - PDS; Rômulo Galvão -
PDS; Roque Aras - PMDB; Ruy Bacelar - PDS; Stoessel Dourado -
PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; Wilson Falcão - PDS. 

Espírito Santo 

Christiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDS; 

Rio de Janeiro 
- --

Alair Ferreira - PDS; Aleir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva -- PP: Darcílio Ayres 
- PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair­
PMDB:.. Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; 
Joel Lima - PP; Joel Vivas - PP; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury 
- PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno - PP; José 
Frejat - PDT; José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; 
José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões - PDS; Leônidas 
Sampaio - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro -
PP; Marcello Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Mace­
do - PP; Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão 
- PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres­
PP; Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Yéric1es Gonçalves - PP: Ru­
bem Dourado - PP: Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; 
Simão Sessim - PDS; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; Ba­
tista Miranda - PDS; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifá-



Agosto de 1980 DIÁ~IO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 27 2093 

cio de Andrada - PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco -:- PDS; Chris­
tóvam Chiaradia - PDS; Darío Tavares - PDS; Delson Scarano - PDS; 
Edgard Amorim - PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib -;­
PMDB; Genival Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos­
PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 
Vargas - PP; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia Ma-

, rise - PMDB; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal-, 
PP; Luiz Vasconcellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; 
Moacir Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso­
PP; Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernar­
do - PDS;,Renato Azeredo - PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Ro-_ 
mano - PP; Sérgio Ferrara"":; PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio.Delgado ' 
- PMDB; Telêmaco Pompei - PDS; ~icente Guabiroba - PDS. ' 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Francispáto :- PDS; Al­
berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS; A:ntôlJ.io Russo -­
PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas­
PMDB; Aurélio Peres - PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Marcílio 
- PT; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso Alves -
PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson - PMDB; Del Bosco 
Amaral - PMDB; Diogo Nomura -"PDS; Erasmo Dias - PDS; Flávio 
Chaves - PMDB; Francisco Leão.- PDS; Freitas Nobre - PMDB; Gióia 
Júnior - PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert Levy - PP; Horácio Oitiz 
- PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro Maltoni - PDS; João Cu­
nha - PT; Jorge Paulo - PDS; José Camargo - PDS; José de Castro 
Cõimbra - PDS; Maluly Netto - PDS; Mário Hato - PMDB; Natal Gale 
- PDS; Octacílio Almeida - PMDB; Octávio Torrecilla - PDS; Pacheco 
Chaves - PMDB; Pedr:o Carolo - PDS; Pedro Geraldo,Costa - PDS; 
Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carvalho - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva -:­
PDS; Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa - PMDB; Santilli Sobrinho 
- PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses eJuimarães - PMDB; Valter 
Garcia -·PMDB. -

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
- PMDB; Francisco Cástro - PDS; -Genésio de Barros - PDS; Guido 
Arantes - PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva - PMDB; Iturival Nasci-. 
mento - PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende 
Monteiro - PDS; Siqueira Ca'mpos - PDS; Wilmar Guimarães - PDS. 

Mato Grosso 

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS' 
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros -:- PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP; -Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Walter de Castro - PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adrian~ Valente - PDS; Ãlvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­
belli; Antônio Mazurek - PDS; Antônio Veno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos - PDS; Er­
nesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fur­
tado - PMDB; Hélio Duque - PM~B; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso 
- PDS; halo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; 
Maurící.o Fruet - PMDB; Nivaldo Krüger - PMDB; Norton Macedo­
PDS; Olivir Gabardo - PMDB;-Osvaldo Macedo -'"PMDB' Paulo Mar­
ques - PMOB; Paulo Pimentel- PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Gal~­
vani - PDS; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães ~ 
PTB; Walber Guimarães - PP; Waldmir Belinati --PDS: 

Santa Catarhia 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS; Francisco Ubardoni - PMDB; João Unhares - PP; JuarezlFurtado 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Mor(o­
PDS; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - l?MDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado :....- PDS; Aluízio 

,Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani - PMDB; 
Carlos Chiarelli -.PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger­
PDS; Darcy Pozza -: PDS; Eloar Guazzelli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; 
Emídio Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; 
Harry Sauer; Jairo.Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Vequed 
- -PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus 
Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Pe­
dro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Telmo Kirst - PDS; Túlio 
Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

." Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

-Roraima 

Hélio Campos - PDS;'Júlio Martins -'- PDS. 

, 
. O SR. PRESIDENTE·(Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 

comp,!recimento de 57 Srs. Senadores e 409 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado José Frejat. 

O SR. JOSÉ FREJAT (PDT - RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
reVIsão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

'A Associação dos Engenheiros da flETROBRÁS, AEPET, em assemblé­
ia geral. condenou os contratos de risco. 

Todos sabemos que a força._das muItinacionais; sob o patrocínio de Ro­
berto Campos, levou o Governo do Presidente Ernesto Geisel a violentar o 
art:169 da Constituição outorgada pela Junta .Militar. Assim é que o art. Í69 
da Carta Magna prescreVe: "A pesquisa e a lavra de petróleo em território na­
cional constituem monopólio da União, nos -termos da Lei". 
. As razões do repúdio dos engenheiros da PETROBRÁS contra os con­

tratos de risco não deixam lugar a dúvidas quanto ao patriotismo que envolve 
a decisão que passo a ler, para que conste dos Anais do Congresso Nacional. 

É o seguinte o seu -teor: 

CONTRATO DE RISCO 
Posição da AEPET 

A partir de 1948, lançou-se o Brasil numa campanha pela garantia de seu 
potencial petrolífero. Havia então uma pressão dos trustes do petróleo para 
impedir um levantamento real de nossas reservas. 

A opinião pública nacional levantou-se então cóm a famosa frase "O pe­
tróleo é nosso" - estabelecendo-se uma mobilização de entidades'civis, mili­
tares, estudantis e sindicais em favor da criação de uma empresa nacional que 
encaminhasse a pesquisa e lavra de petróleo e garantisse a manutenção do pe­
tróleo em mãos brasileiras através do monopólio estatal. 

Vitoriosa a luta, o monopólio se consolidou através da Lei nQ 2.004 e se 
concretizou na criação da 'PETROBRÁS. 

Á época, foram feitas várias tentativas de sabotar a PETROBRÁS, sen­
do inspiradores desses atos os trustes do petróleo. Destaca-se a famosa emen­
da n9 32 que, já naquele tempo, apresentàva uma proposta semelhante à dos 
atuais contratos de risco. Essa emenda foi derrubada pelo Congresso por ser 
considerada lesiva aos interesses nacionais. 

A argumentação de que o País não tinha nem recursos nem tecnologia 
para empreender tarefa desta,magnitude, não passava de uma falâcia, o que 
hoje é claramente comprovado pelas conquistas da PETROBRÁS no desen­
volvimento de nossa tecnologia., 

Sem a PETROBRÁS, nossa produção interna de petróleo ou não existi­
ria, ou estaria sob controle externo.-

Após ter analisado e debatido o problema dos contratos de prestação de 
serviço com cláusula de risco; ós conhecidos "contratos de risco", juntamente 
com outras entidades, a Associação dos Engenheiros da PETROBRÁS (AE­
PET), reunida em Assembléia-Geral Estraordinária, em 8-7-80, decidiu se 
pronunciar publicamente contra tais contratos, pelos motivos que se seguem: 

- São, a nosso ver, a mais séria ameaça ao monopólio estatal do pe, 
tróleo, além de constituírem uma nova versão das iniciativas internacionais 
que sempre intentaram esvaziar a PETROBRÁS. 

- Foram constituídos arbitrariamente, sem consultar a opinião pública 
e o Congresso Nacional, ao contrário do que aconteceu quando da criação da 
Lei n9 2.004. 

- Não foram debatidos 1J0 âmbito da PETROBRÁS, ficando os técni­
cos 'da Empresa marginalizados de todo o processo decisório. 
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- Mostram claramente uma tendência gradual de permitir uma maior 
participação do capital estrangeiro na exploração petrolífera no País. 

- Vem restringindo gradativamente as ãrea~ de atuação da Empresa, fi­
cando hoje limitada a operar em apenas 13,5% de nossas bacias sedimentares. 

- Evoluem para a participação de empresas estrangeiras na produção 
de petróleo. se cumpridas as diretrizes já traçadas pelo Ministério das Minas e 
Energia. -

_ - Não contribuem, ao contrãrio do que se argumenta, para minorar, a 
curto prazo, o problema da dívida externa do País, uma vez que qualquer des­
coberta só será efetiva após um período, em média, de 5 anos. 

- Obrigariam ao pagamento de parcela significativa de nosso próprio 
petróleo. em dólares, sob a forma de indenização e prêmios. 

_ - São justificados indevidamente pela argumentação de insuficiência 
tecnológica, ao que contrapomos dois fatos: 

a) o ótimo desempenho da PETROBRÁS na exploração do petróleo nos 
últimos 25 anos, com índice de sucessos comparável ao das empresl!s norte-
americanas;-- _ 

b) nenhuma descoberta de interesse foi observada até hoje pelas contra­
tantes de risco, em ~ais de três anos de operação. 

- São ilegais e inconstitucionais, tendo em vista os textos da Consti­
tuição brasileira e da Lei n9 2.004 que estabelecem ser a pesquisa e lavra de 
petróleo no subsolo brasileiro monopólio exclusivo da União, já existindo, 
inclusive, pareceres nesse sentido de importantes autoridades em Direito 
Constitucional no País. 

- Possibilitam transferir para o exterior o poder de decisão sobre a ex­
ploração de nossas jazidas e a produção de nossas reservas, a continuarem as 
ampliações de novas atividades. 

Em vista do exposto, a AEPET vem se pronunciar pela anulação dos 
contratos já assinados e pela erradicação de tais recursos da nossa política de 
exploração de petróleo. 

Rio de Janeiro, 8 de julh9 de 1980. 
Era o que tinha a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Waldmir Belinati. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Jorge Uequed. 

O SR. JORGE UEQUED (PMDB - R&. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. Senadores 
eldtos pelo povo. e demais funcionários. 

Recebi correspondência do Presidente do Banco Central relativa a pro­
nunciamento que fiz em 7 do mês de julho. referente à crítica ao prédio lu­
xuosÍsslmo que o Banco Central instalou. com o custo de dois bilhõe5 e seis­
centos milhões de cruzeiros. 

I 

Na correspondencla do Presidente do Banco. ele alega que os vidros uti-
lizados no prédio não são estrangeiros e sim nacionais de fabricação da Com­
panhia Vidnrçaria Santa Marina e que a não ocupação do prédio não se deu 
por defeitos técnicos. mas sim por problemas da deliberação da diretoria: 
S. S' ainda diz não existir qualquer defeito técnico no prédio e que a obra tem 
seu custo calculado. em 30-6-80. em apenas I bilhão. 608 milhões, 914 mil e 
354 cruzeiros. mais cinco centavos. acrescido ainda de outras importâncias 
que totalizam 30'1 milhões, 84 mil 185 cruzeiros e 75 centavos. 

DIL ainda o Pre~idente do Banco Central. na sua correspondência que o 
preço do metro quadrado. na área ocupada pelo Banco, custou quinze mil 
qumhentos e noventa e três cruzeiros e quarenta e oito centavos, enquanto o 
custo do metro quadrado, no mercado atual. é de trinta mil e duzentos cruzei­
ro~. 

Alega ainda o Sr. Presidente que a obra era necessária, pelas característi­
cas que o Banco Central necessita impor, para reservas, condução de ope­
rações internacionats. instalações próprias para câmbio e outras atividades 
administrativa., do meio circulante. 

Ocorre, Sr. Presidente que reitero as críticas feitas. A ocupação do pré­
dIO não é feita por defeitos técnicos: o Banco Central não se atreve a ocupá­
lo. O prédio está pronto desde 79 e até agora não foi ocupado. A diretoria ale­
ga que vai ocupá-lo em novembro. 

Por que então a construção de um prédio de tão alto custo, para não 
ocupá-lo, e contmuar ocupando outros quatro prédios lotados no Plano Pilo-
to? . 

Quanto à assertiva da letra "d", em que o Sr. Presidente diz que, em 
30-6-80. o custo do prédio era de apenas um bilhão, seiscentos e oito milhões. na-' 
vecenlos e quatorze mil trezentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e cinco 
centavos. vem acrescendo mais q-ue esse é o custo da obra durante todo o seu 

decorrer de tres ano~. E com a correção monetária a que procedi. o custo do 
prédio do Banco Central. em cruzeiros. agora - faço uma retificação.em meu 
pronunciamento - hão é de 2 bilhões e 600 milhões de cruzeiros; é de 3 bi­
lhões, 254 milhões de cruzeiros. esse prédio suntuosíssimo que está ali para 
ofender a pobreza nacional. para ofender o cerceamento de obras caríssimas 
que o Governo pretende fazer. para ofender a contenção de despesas_ 

- - Ademais. reitero ao Presidente do Banco Central que a sua assessoria es­
tá ali mcutindo e induzindo a erros. porque quando alega no item 19• que o 
cu~to do metro quadrado da área construída era de 15 mil, 593 cruzeiros e 48 
centavos. i~to era na época da construção, e o preço do metro quadrado, ago­
ra, é de 30 mil e 200 cruzeiros. Porém. na época da construção do prédio do 
Banco Central, em Brasília. quando se iniciou a sua construção, o preço do 
metro quadrado. em Brasília. de área construída, não chegava a 8 mil. 564 
cruzeiros e 9 centavos. A assessoria do Banco Central está induzindo o Se­
nhor Presidente a erros. 

Agradeço a correspondência. peço para constar dos Anais da Casa a in­
formação. para mostrar a gentileza do Banco Central e o seu respeito para 
com o Legislativo em responder prontamente à matéria. mas reitero as críti­
cas' o Presidente está mal informado: a obra custou muito mais do que ele 
pensa: é muito mais onerosa à Nação do que se pensava: é muito mais inútil 
do que se tem conhecimento; e muito mais recursos públicos foram esbanja­
dos nesta obra do- que os brasileiros tém conhecimento. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JORGE UE­
QUED, EM SEU DISCURSO 

BA NCO CENTRAL DO BRASIL 
Presidência 

OF. PRESI-80jl232 

A Sua_ Excelência o Senhor 
Deputado Jorge Uequed 
Câmara dos Deputados 

Brasília (DF), 18 de julho dé 1980 

Senhores Deputados. tomei conhecimento. através da Assessoria Parla­
mentar de~ta Presidência. da entrevista de V. Ex' transmitida no noticiário do 
Poder Legi.'>lativo da "Voz do Brasil", do dia 7 do corrente. 

2. Naqu!,!la oportunidade, o ilustre Deputado referiu-se à obra do 
EdIfício-Sede desta Autarquia. nesta Capital. qualificada por V. Ex' como 
"faraônica", tendo formulado. ainda. comentários outros. que me permito 
tran.'.crever: 

"Prédio luxuo'iíssimo. com vidros fumê importados da França, 
e que não pode ser utilizado. que apenas foram utilizados alguns an­
dares e o~ outros setores do Banco Central não são para lá transferi­
dos por defeitos técnicos, numa obra que custou 2 bilhões e 600 mi­
lhões de cruzelros_" 

3. Como es~a~ afirmativa, foram baseadas em dados inconsistentes, e 
sendo V. Ex' membro do Poder Legislativo. afeito, portanto, a freqüentes 
pronunciamt!ntos públicos. apresso-me em prestar ao ilustre Deputado os se­
guinte, esclareCImentos: 

a) os vldros utilizado, no prédio silo todos nacionais. de fabricação da 
CHL Vidraria Santa Manna; 

b) a ocupação. no momento, de alguns pavimento, do prédio não decor­
rt!. como afirmado por V. Ex', de defeito técnico na obra. A propósito, infor­
mo que_por convemênclil administrativa, e considerando que vinha utilizan­
do. provisoriamente, dependências do Edifício-Sede do Banco do Brasil S.A., 
decldiu a Diretona do Banco Central ocupar •. em maio de 1979: embora pre­
cariamente. os 2°, 39• -+9 e 5Q andares do prédio em construção; 

c) uma vez que inexisk qualquer defeito técnico que impeça a ocupação 
total do prédlO~ em fase final de construção. os demais componentes do Ban­
co. em Brasília, deverão ocupá-lo a partir de novembro próx.imo. É de se pre­
~umlr. portanto, que V. Ex· tenha se referido aos "defeitos técnicos" que fo­
ram anteriormente objeto de comentários públicos. se bem que infundados, 
relativos à capacidade de sobrecarga do prédio. À época. foi elaborado laudo 
técmco, por SI sô bastante esclarecedor. do qual faço juntar cópia: 

d) a obra, em 30-6-80. apresentava um custo de Cr$ 1.608.914.354,05. 
Por oportuno. oh~ervo que a este montante deverá ser acrescida a importân­
cia de Cr$ 309.084.1 R5. 75. como previsão dos reajustamentos sobre o contra­
to e serviço, extraordinários, a faturar. 
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4. De modo que V. Ex' possa corretamente avaliar o desembõ!so do 
Banco Central com a construção do Edifício-Sede, em Brasília, dois aspectos 
relevantes devem ser considerados: 

I - o pnmeiro, diz respeito ao custo do fi2 da área construída em re­
lação ao de mercado, como apurado: 

1. custo do m2 da área construída .................. Cr$ 15.593,48 
(l23.000m2) 

2. custo do mZ no mercado ........................ Cr$ 30.200,00 
11 - o segundo, está ligado à natureza das atribuições dq Banco Central, 

entre elas a de admInistração do Meio Circulante, aplicação das reservas e 
condução de operações internacionais, que implicam em instalações apro­
priadas e adequados sistemas de controle e segurança. Essas instalações espe­
ciais, uma vez que imprescindíveis, evidente que elevaram o custo da obra, 
que, ainda assim, é inferior ao de mercado." 

5. Prestadas essas informações, coloco à disposição do ilustre Depu­
tado a Assessoria Parlamentar desta Presidência para os esclarecimentos que 
se fizerem ainda necessários. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex' meus protestos de 
elevada estima e consideração. - Carlos Geraldo Langoni, Presidente. 

Exp. COMOB-79/92 

Brasília, 6 de jUQho de 1979 

Exmo Sr. 
Diretor de Administração, 

Atendendo a sua s~licitação, vi~os prestar os seguintes esclarecimentos 
sobre o EdifíCIO-Sede do Banco em Brasília: 

1. Características Arquitetônicas - Trata-se de edifício em concreto ar­
madQ, com 21 pavimentos e 2 mezaninos, acima do solo, e mais 6 subsolos, 
com área total construída de 12:3.000m2• Projetado pelo escritório H. Ferrei­
~apinto S.A.- EngenharIa e Arquitetura, visa a abrigar a Direção e todos os 
Departamentos do Banco. 

2. Projetisias Especializados - Por tratar-se de obra de grande enver­
gadura, foram contratados especialistas de renom~s nacional e internaciónal, 
para os seguintes projetos, complementares: 

Sondagen~ - TecnosoJo. S.A., com pa~ticipação direta do Prof. Costa 
Nunes: 

Fundaçõe~ - Engenheiros Consultores Associados Consultrix S.e. 
Ltda., com a participação do Prof. Sigmundo Golombek; 

Estrutura de, concreto'armado - Escritório de Engenharia Sérgio Vieira 
da Silya; 

, In<;talaçõe!> Hidráulica~, Elétricas e Telefônicas - Prof. H. Ferreira Pinto 
e Socintel de Brasília Ltda; 

Ar Condicionado - Engeterm Projetos Térmicos: 
Instãlaçõe~ Especiai~ - Bergermann Equipamentos Eletrônicos Ltda; 
Segurança - Peter McLaughlin Associates, Inc~e Fichet-Bauche; 
3. A(ompanhamento de Consultores e Laboratórios Especializados -

Para os seguintes serviços: -
Fundações e Análi~e do Solo - Prot:~. Costa Nunes e Euler Magalhães da 

Roch)l: ,~-

, Controle da Tecnologia do Concreto Estrutural- Siructura S.A. e Centro 
Tecnológico de Construção "L.A. Falcão Bauer"; 

Controle de Recalque~ e Deformações da Estrutura - Tecnosolo S.A. 
4. Provas de Cargas - Sobre as fundações do prédio foram realizadas 

duas provas de carga~, da máxima importância, com execução de 2 (dois) tu­
bulõe~' testes. a céu aberto. com a aplicação de umà tensão equivalente a 3 ve­
zes a tensão de trabalho real. As peças de ensaio forneceram resultados acima 
das exp_ectativas, uma vez que. nas cotas de apoio. atingiu-se' camadas de ro­
cha (sJltJtO) a 'cerca de 40 metros abaixo do nível do solo. ' : --,~'" , 

- 5. Sobrecargas - A's &obrecargas para'o cálculo estrutural, forani ado­
tadas em função da futura. ocupação do 'prédio. variando de. 200 kg/m2, ti 

,10.000 kg/m', conforme discriminação no documento anexo. A sobrecarga 
de 200 kg/m', utilizada nos 21 andares-tipo, é superior à normalmente utili­
.zada para cálculo de pavImentos de escritórios, para os quais a Associação 
Brasileira de Norma~ Técnicas-NB-6 admite sobrecarga de ISO kg/m2. Note­
~e que os índIces acima constituem-se dados para início do éâlculo estrutural, 
adicionando-se, ainda, outros coeficientes de ·segurança. Pelo exposto, 
conclui-se que as sobrecargas citadas não significam, como possa parecer a 
um leigo, que um metro quadrado de laje,suporta somente 200 ou 150 quilo­
gramas. ExemplifIcando: num Pavimento-TIpo do Edifício-Sede, que tem 
uma área total de 1.600 m'. sua laje de pISO suporta: 1600x 200 x 2 (coef. de 
segurança global) := MIl.onn quilo". Ao peso médio de 70 kgjpessoa. um único 
andar !>uportará 9.14IJ pe~<;oa~. 

, , 
'Rampa'! :- Calculadas com sobrecargas de 2.000 kg/m 2, já foram testa- , 

das com carga~ móveis (carreta çom 35 toneladas), com resultados plenamen-
te satisfatórios; -

Plataforma - Ao nível dos jardins em volta do prédio, a laje calculada 
para sobrecarga de 2.500 kg/m2

, permitirá o acesso e circulação de 
cami)1hões-tanque de.alta tonelagem (Corpo de Bombeiros, etc.). Laje tam­
bém Já testada com caminhões-caçamba transportando terra vegetal para os 
canteiros; 

6. Estrutura - Execução rigorosamente fiscalizada por engenheiros de 
larga experiência, contratados pelo Banco. Foram tomadas todas as pre­
cauções ditadas pela melhor tecnologia, dentre as quais: 

a) controle das tempe!,[l~uras dos concretos em peças de grande porte, 
nas fases de sazonamento é cura; 

b) extração e ruptura de 2:700 séries de Corpos de Prova de concreto, 
correspondentes aos 83.000 Ipetros cúbicos lançados, esclarecendo que os re­
sultados satisfizeram plenamente aS exigências das respectivas Normas Técni-

" cas; 
c) exame e interpretação dos testes de ruptura e dobramento das 11.000 

toneladas de aço emprt';gadas na estrutura, tendo sido retiradas 900 séries de 
a'!'ostras. De igual modo, os resultados satisfizeram as exigências das Nor-. 
mas; 

d) acompanhamento dos trabalhos especializádos, executados pela Tec­
nosolo S.A., de controle de recalque e deformações estruturais, cujos resulta­
dos se adequaram às previsões do próprio cálculo estrutural. -

7. Observação oportuna: na execução da estrutura, as lajes superiores 
em concretagem repousaram escoradas na laje de baixo,já curada e sem esco­
ras. Isto representa, no caso do Banco 'Centràl, uma sobrecarga média de 
1.400 kg/m~ em todos os pavimentos inclusive nos balanços .. 

- 8. E~clarecemos que os informes supra-referidos foram-extraídos de 
documentação dos nossos arquivos. 

ComIssão de Obras, Geraldo Guedes Dantas, Secretário Executivo -- Jo­
~é Hiplílito Camurça do~ Santo" .. Comod: Secretário Técnico. 

O SR/ PRESIDENTE (Passos pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Freitas Diniz. 

O SR. FREITAS D1NIZ (PT - MA. Pronuncia o seguinte discurso.­
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Desde o dia de ontem nós assistimos a assembléia de representantes do 
Movimento Nacional Contra a Carestia, que se manifestam a respeito, exata­
mente. da alta do custo de vida. 

A alta do eusto de VIda é fruto realmente da inflação galopante que aí es­
tá e que é reconheCida pelo próprio Governo. Ê a maior inflação da História 
deste Paí~. que Já atIngIU, nos 12 ú1tim~s meses, cerca de 107%. 

Mas, são exatamente as camadas mais sofridas que mais sentem o peso 
da in Ilação e da alta do custo de vida, até porque a metodologia usada pelo 
Governo, para o cálculo da inflação e da alta do custo de vida, não leva em 
conta, realmente, as condições de vida daquela gente. Qualquer pessoa não 
muito informada sabe isto; daí o registro nosso, para que se mude essa meto­
dologia, para que haja uma metodologia que venha refletir o custo de vida 
para as diversas'camadas sociais. Todos sabem que o assalariado, aquele que' 
vive dos minguados recursos do seu trabalho, esse compra no mercado uma 
gama pequena de produtos alimentícios e para vestuârio. Enfim, ele não tem 
condições de comprar no mercado a grande gama que os patrões têm con­
dições, por força de seus altos salários e dos seus altos recursos. 

~ Então. aproveitamos a ocasião para dizer que é chegada a hora de uma 
atitude séria e responsâvel dos poderes competeptes, uma atitude que venha 
colocar os homens públicos com credibilidade ju,nto ao povo, junto às cama­
das menos favorecidas. Não pensem os homens do Governo qI,le aqueles que 
sofrem não sabem que tudo isso- é um engodo, que tudo isso ê uma farsa e 
uma montagem. 

OtaLdo INPC, para aquele que ganha o salário mínimo não é essa taxa 
que aí está. V. Ex~s., nobres Congressistas, podem requerer os elementos que 
lá estão' na Fundação Getúho Vargas ou no IBGE, mostrando claramente 
que o INPC para as camadas menos favorecidas é pratiçamente 50% ou 60% a 
mais do que esses índices que aí estão. Realmente, precisamos assumir as nos-
sas responsabilidades. . 

Quando aqui falo estou querendo, também, assumir as nossas responsa­
bilidades. O povo e5tá sofrendo, o povo estâ reclamando e tem todo o direito 
de reclamar. Aqui, nóS teremos que apoiar, incondicionalmente, esse movi­
mento contra a carestIa, para que ele faça as suas reuniões aqui no Congresso 
Nacional. para que não sejam impedidos, pela Segurança das duas Casas, de 
circular e de se manifestar - por que não? - aqui dentro do Congresso Na­
cional. ,E que sejam bem tratados, porque agora mesmo assisti, numa peque-
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n? ~sembléia que se :ealizou. aqui. forçada. exatame_nte porque os oposicio­
nJ .. tas re~olveram abrIr as portas para que o povo entrasse. e lá estava um dos 
manift":.tantes reclamando. de ilustres Representantes do Governo. que os ha-
viam maltratado. -

Vejam bem V. Ex's, ilustres Congressistas, em que situação nos encontra­
mos. Aqui é a Casa do povo. Nós não poderemos corroborar. de maneira ne­
nhuma. essas atitudes de Governos que já não deveriam estar mais aí, áté por­
qUI! esscs governos que estão aí não foram eleitos por essa gente. Então. essa 
gente tem todo o direito de reclamar e nós teremo~ que ser não apenas tole­
rantes, nós teremos que admitir a reclamação, porque são reclamaÇÕes que es­
tão em cima dos fatos. são reclamações objetivas e os Srs. Deputados e o~ Srs. 
Senadores do Governo terão que admitir essas reclamações. até porque essas 
reclamações servirào de subsídios para que S. Ex's levem aos poderosos. aos 
detentores do poder. essa~ aflições, para que es~as metodologias maquiavéli­
cas. dirigidas. sejam, realmente, modificadas. 

O INPC não é e~te que aí está publicado e. hoje. as manchetes dos jor­
nais estâo aí e o Governo achando bom, dizendo que o INPC caiu. O INPC 
não caiu coisíssima nenhuma, SI'! Presidente e Srs. Congressistas! Nós preci': 
samos é da verdade e este povo está precisando é melhorar as suas condições 
de vida. Mas, com es~a5 atitudes maquiavélicas e com essas atitudes de con­
gressistas que não querem assumir, nós não iremos levar a bom termo as so­
luções dos problemas que estão afligindo o povo. 

Esta é, realmente. a hora da verdade. Estaremos ao lado do povo. jamais 
ao lado desses que nào têm a sensibilidade para entender a aflição e o sofri­
mento dessa gente. Acredito que o Senhor Presidente deve ter conhecimento 
desse movimento. Então. é a hora do apoio, é a hora realmente deste Con­
gre~so refletir aquilo que aí está, porque este Congresso. eSte Poder só será 
realmente um Poder, quando ele realmente representar os anseios do povo. 
Enquanto este Congresso for fruto de um sistema elitista, inçlusive de parti­
dos políticos elitistas. de partidos políticos que_não são realmente canais, en­
tão jamais isto aqui será um Poder. Não adianta prerrogativas, mais ou menos 
prerrogativas. se realmente nós não representarmos o povo com autenticida­
de através das vias realmente democráticas, que são os partidos politicos. 

Infelizmente. temos aí uma tal de reforma partidária que só tem um obje­
tivo: é elitlzar cada veL mais os partidos políticos. distanciar cada vez mais os 
representantes do povo do próprio povo. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Pedro Geraldo Costa. 

O SR. PEDRO GERALDO COSTA (PDS - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Desejamos trazer ao Congresso palavras que não alcançam - nós la­
mentamos - e é difícil alcançar me~mo, a organização da Cámara Brasileira 
do LIVro. do Sindicato Nacional de Editores do Livro, ambas presididas pelo 
e~forçado Editor, Sr. Mário Fittipaldi. 

Sr. Presidente, tenho a mania de definir que, diante do livro, comecei a 
dizer que ele não passava de uma ave do saber. que deveria estar sempre 
voando e- pondo o ,eu ovo de cultura no ninho das consciências inocentes. 

Como ex-balconista de livraria das mais tradicionáis de São Paulo, desde 
a infância sou um apaixonado pelo~ livros e um divulgado r pelo rádio, crian­
do me,mo o Livro Peregrino. livros que. depois de uma leitura. encaminho 
ao~ ouvintes do rádio. E este Urro Peregrino vai correndo de mão em mão. 
pondo o seu ovo de cultura naquelas consciências. E os livros deveriam ser 
peregrinos. engrandecendo as criaturas. dando a elas essa comunhão do sa­
ber. 

Sr. Presidente. quando São Paulo. então, realiza, com um sucesso como­
vente. a Bienal do LIYro. aquela exposição fabulosa. num trabalho corajoso 
deste moço Mário Fittipaldi. cerimônia esta, festa do livro. do saber, que teve 
uma colaboração preciosa do Governo Federal, através o Ministro Eduardo 
Portelld. dos Srs. Secretários da Educação e Cultura e do própI:io Governa­
dor Paulo Salim Maluf. emprestando toda colaboração possível. numa de­
monstração de compreensão da grandeza daquela festa a ela também não fal­
tou o Prefeito Reinaldo de Barros, através da Secretaria da Educação e Cul­
tura. 

Sr. Pre<;idente. Srs. Congressistas. mais de 700 mil pe'i'ioas comparece­
ram a t!qse Congresso do Livro. Houve uma incentivação às crianças para que 
ela~ entrassem pelos livros. um trabalho maravilhoso onde ela~ declaravam 
de que livro haviam gostado. Interlocutore:; preparados dialogavam com as 
crianças. no festival do lIvro. 

O interesse aos balcões das livrarias, balcões esquecidos e. quando esses 
balcõe~ não ,ão visitados, ficamos tristes, porque o saber não é enriquecido. o 
e'icritor nâo foi lido no seu trabalho lindo. onde ele se preocupa. não com o 
ganho da sua obra, com o lado econômico. mas. ele se empolga com os elogios 
que encontra. nem que seja apenas por uma frase do seu livro. 

Lá estiveram. Sr. Presidente e Srs. Congressistas. convidados de inúme­
ras regiões do mundo. Citarei apenas o nome do grande escritor mexicano 
Juan Rulfo. autor de Planalto e Chamas, Parapara e outras obras. 

Eu solicitaria à Mesa do Congresso Nacional, na pessoa do Presidente 
que no momento orienta os trabalho~ da Casa. para que se envÍas'ie um ofício 
do Congres'io Nacional ao esforçado e dinâmico editor Mário -Fittipaldi. 
congratulando-se o Congresso Nacional com aquela obra. com aquele festi­
val do livro. multiplicando o número de pessoas nos balCões dos livros das li­
vrarias e que ela se repetisse. em todas as capitais do nos~o Brasil, agitando, 
mOVImentando o mundo do saber. o mistério das palavras. que não podem 
morrer num livro. Elas precisam sair. Há um dese'ipero dentro das páginas e 
elas saem quando o~ olhos as libertam com a leitura. 

Sr Presidente, o que este Deputado deseja solicitar a V. Ex' é o encami­
nhamento de um ofício de congratulações com o editor Mário Fittipaldi e 
seu~ companheiros de organização. porque sem a dinâmica de todos não se 
tena conseguido aquele êxito extraordinário. Provou S. S, que os livros serão 
vbitados, serão lidos e o povo será beneficiado, pois será enriquecido com o 
.,aber, que é a luz de todos os caminhos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V. Ex' será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~ Concedo à palavra ao nobre 
Deputado Paulo Lustosa. --

O SR. PAllLO I.lISTOSA (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Os professores civis dos colégios militares existentes no País estão viven­
do sérias dificuldades. A par dos já conhecidos problemas experimentados 
pelo funcionalismo público. civil e militar de um modo geal, estranha e injus­
tamente acham-se eles discriminados quanto à atualização de seus salários. 
Não só estão fora da política de reajustes semestrais, como ainda sofrem de 
tratamento diferenciado em relação aos colegas militares de carreira. 

O processo de marginalização e deterioração das remunerações de tais 
mestres civis passou-se a partir de 1974. Conforme o gráfico I, anexo. se em 
1974 um professor civil dos colégios militares estava equipàrado em termos 
de remuneração do po~to de major, hoje tal remuneração mal atinge àquela, a 
de um cabo! E o pior t: que embora remunerado a nível de um cabo. a edu­
cação dos colégios militares exige níveis de aula de major. 

Por outro lado. comparando-se situação de tais professores com a de 
profe%or.!s do en"ino particular. o que se verificà é que. de uma situação em 
que os profe~sores civis dos colégios militares ganham mai~ de 60% que os 
mestre~ do, colégIO> particulares em 1973, atingem em 1980 situação em que 
sua po~ição já é bastante inferiorizada, conforme a tabela I. 

Diante de tal situação. os colégios militares têm perdido muito!' de seus 
me~tres civis inclusive tendo que recorrer a mão-de-obra feminina, o que em­
bora justo e válido. garantir o acesso a professores do sexo feminino. isto pa­
rece mais uma alternativa para contornar esta grave situação do ensino. 

Referido~ me'itre, Já encaminharam pleito no sentido de rever tal injust~ 
e discnminatóna situação ao próprio Ministro do Exército e parece ainda se 
encontra em seu gabmete. Daqui desta- Casa, faria um apelo a S._Ex~. no sen­
tido de ree'(amÍnar tào ditTcil e vexatória situação de tai~ mestres. os quais já 
mUito<; e ~jgnIficati\ 0<; contnbutos têm dado ao engrandecimento do ensino 
dos colégio, militare~ do País. 

Portanto, faço um apelo ao sentido de justiça e eqüidade que prevalece 
no ExérCIto. inc\u'lve con<;lderundo que QS professores civis de colégio!> asse­
melhados na Aeronáutica e na Marinha dispõem de tratamento mais justo e 
mai~ equaclOnário! (MUlto bem!) 
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D.0CUMENT04 QUE SE REFERE O DEPUTADO PAULO LUSTOSA - , 

GRAFICO COMPARATIVO DE VARIAÇÃO SALARIAL P~RIODO. 1974 '~80 

I, - CL 

2, _______ ._ 

PROF. CIVIL 

Tabela I 

TABELA.DE COMPARAÇÃO ENTRE OS COLÉGIOS 

PARA A MESMA CARGA HORÁRIA 

Curso: 29 Grau - l' e 2' séries 

Ano Colégio Párticular Colégio Militar -Diferença 
CRI - Cr$ 

DEMONSTRATIVO SIT.UAÇÃO PIlOf CIVIL 

1973 1.440,00 2.400,00 66.7% 
1974 1.752,00 2.880,00 64,4% 
1975 2.529,00 3.800,00 50,3% 

C\;'I 1976 3.888,00 _ 4.866,00 25,2% 
.1977 6.000,00 6.323,00 5,4% 

~f(j 1978 9.600,00 9.933,00 3,4% 

f" . .,.\ 
1979 13.440,00 13.906,00 3,4% 

MAGISTÉRIO ........ "'J (março) 

C-'P 1979 1~.396,00 13.906,00 - 15,2% 
IJ' r ' (novembro) 

/" 
Ten 1980 23.124,00 21.727,00 - 6,4% 

(março) 
- o ,- c:y - 1980 30.060,00 21.727,00 -7,7% : ~y/ '.11 .. (setembro) (previsão) 

~--_ .. o 
"~M+ ~ - . ." '-' .. 

_.,_.~~.-

, :J 
Curso: 29 Grau - 3" série 

1975 Cr$ 7.200,00 Cr$ 3.800,00 -47,3% 
1976 Cr$ 9.000,00 Cr$ 4.866,00 -46,0% 
1977 Cr$ 10.800,00 Cr$ 6.323,00 -41,5% 
1978 Cr$ 14.400.00 Cr$ 9.933,00 - 31,1% 
1979 Cr$ 24.595,00 Cr$ 13.906.00 -43,5% 
1980 Cr$ 34.800,00 Cr$ 21.727,00 -37.6% 
1980 Cr$ 45.240,00 Cr$ 21.727,00 - 52,0% 

(setembro) (revisão) (?? ) 
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o SR. PRESIDENTE (Pas~os Pórto) - Não há mais oradores inscritos 
para o p~ríodo de breve~ comunicações. 

Pa'i~d-Se à 

-Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 66, de I 980-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
são de seu Parecer n9 103, de 1980-CN), aprovando o texto do 
Decreto-lei nY 1.774, de 5 de març(} de 1980, que altera o limite da 
Gratificação de Produtividade instituída pelo Decreto-lei n9 1.544, 
de 15 de abril de 1977, e dá outr~s providências. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Congressistas desejando fazer uso da palavra, declaro­

a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau­

sa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

Discus~ào, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
N° 67.de 19S0-CN~(apre~entado pela Comissão Mista como conclu­
~.lo de 'ieu Parecer n9 104. de 1980-CN). aprovando o texto do 
Decreto-lei n" 1.775, de 12 de março de 1980. que altera alíquotas do 
Impo~to de Importação. e dá outras providências. 

Em dN:ussào o projeto. em turno único. (Pausa.) 
Nenhum do~ Srs. Congre::..,bta~ de,ejando faler uso da palavra, declaro­

a encerrada. 

Em votação. 
0& Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3: 
Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 

n° 68. de InU-CN (apre,entado pela Comissão Mista como conclu­
são de ,eu Parecer nY \08. de 1980-CN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n9 1.77ó. de 17 de março de 1980. que dispõe sobre paga­
mento da Gratificação de Produtividade. nos casos que menciona. e 
dá outras providências. 

Em di~cussão o projt:to. em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. C ongres~istas desejando fazer uso da palavra. declaro­

a encerrada. 
Em votaçào. 
Os Srs. Deputado ... que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
Os Sr~. Senadore, que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pau~a.) 

Aprovado. 
O~ projeto~ de decreto legislativo que acabam de ser aprovados pelas 

dua, Ca<;a" do Congfl:~~o Nacional. dispensada a redação final. nos termos 
reglmental~, vào à promulgação. 

O SR. PRESIDENTF (Pa~sos Pôrtol - A Pre~idência convoca ses~ão 
conjunta a realizar-se hOJe. à~ 19:30 horas, neste plenário. destinada à leitura 
da~ Mensagens n\'~ 9}{.l)9 e \00. de 1980-CN, referentes. respectivamente. aos 
Decretos-leiS n9~ I 783. I 78-l e 1.785. de 1980. 

O SR. PRESIDFNTE (Pa<;~o., Pôrto) - E.,tá encerrada a ses~ão. 

(Lel'al/la-~e s sessão às /9 horaç e 25 minutos.) 

ATA DA 207~ SESSÃO CONJUNTA, ElVl 26 DE AGOSTO DE 1980 
2\1 Sessão Legislativa Ordinária, da 461[1. Legislatura 

PRESIDÉN('IA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÀS /Q HORAS E 30 MINJITOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES 

Adalherto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes- Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Co,ta - Henrique de La Rocque - José Sarney - Al­
berto Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José 
Lin~ - Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima 
- Humherto Lucena - Aderbal Jurema - Marcos Freire- Nilo Coelho­
João LúcIO - Luil Cav<lJeante - Lourival Baptista - Pa~sos Pôrto - Ju­
tahy Magalhde~ - LUll Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moa­
cyr Dalla - Alberto Lavinas - Hugo Ramos - Roberto Saturnino - ita­
mar FranLO - MunIu Badaró - Tancredo Neves - Amaral Furlan -
Franc.o Montoro - Ore~tes QuércÍa - Jnsé Caixeta - Henrique SantiJIo­
Lázaro Barboza - V,t1don Varjào - VIcente Vuolo - Mendes Canale­
Pedro Pedro~~lan - Saldanha Derzi - Aflonso Camargo - Leite Chave~­
Evcl.í~ll\ Vieira - Jal~on I;3arreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard' - Pe­
dro Slmon - Tarso Dutra. 

E 05 SRS DEPUT,.JDOS: 

Acre 

AluÍllO Bezerra - PMDB: Geraldo Fleming - PMDB: Nabor Júnior 
- PMDB; NO<;~tT Almeida - PDS. Wlldy Vianna - PDS. 

Amazona., 

JoeJ Ferreira - PDS: Josué de Souza - PDS: Mário Frota - PMDB: 
Rafael Faraco - PDS: Ubaldino Meirel1e~ - PDS: Vivaldo Frota - POSo 

Pará 

AntOniO Amaral- PDS: Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho­
PMDB; João Meneie, - PP: Jorge Arbage - PDS: Lúcia Viveiros - PP: 
Manoel Rlheiro - PDS~ Ného Lobato - PP: Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tlào Andrade - PDS 

Maranhão 

Edi ... on Lobão - PDS: Edson VidigaI - PP: Epitácio Cafett:ira _ 
PMDB. Fn;ita~ Diniz - PT; João Alberto - POS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS: Marão Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS; 
Temlstocle, Tei1(eIra; Victor Trov:io - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Carla, Augu~to: Correia Lima - PDS; Hugo-Napoleão - PDS; Joel 
Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão- PDS: Paulo 
Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Belerra - PDS; Antônio MataIS - PP: Ce~ário Barreto -
PDS: CláudIO Philomeno - PDS: Evandro Ayres de Moura -YDS: Figuei­
redo Correa - PP. FlávIO Marcílio - PDS; Furtado Leite - PDS: Gomes 
da Silva - PDS: Haroldo Sanford - POS: Iranildo Pereira - PMDB; 
Leorne Belem - PDS: Manoel Gonç,llves - PP: Marcelo Linhares - PDS; 
Mauro Sdmp<.lIo - PDS. O"sian Aranpe - POS; Pae~ de Andrade -
PMDB: Paulo Lu,to,a - PDS: Paulo Studart - PDS. 

Rio Grande do Norte 

AntónÍo Florêncío - PDS; Carlo,> Alberto - PMOB; Ojalma Marinho 
- PDS. Hennque Eduardo Ahe, - PP; João Faustino - PDS; Pedro Luce­
na - PP: Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adernar Pereird - POSo Alvaro Gaudêncio - PDS: Antônio Gomes­
PDS. Antómo 1\1 aril- PP: Arnaldo Lafayette - PDT; Carneiro Arnaud--:­
PP; ErnJni Satyro - PDS; Joacll Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB: OctacílIo QUt:iroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 
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Pernambuco berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - 'PDS; Antônio Russo -
Airo!1 Rios - PDS; Augusto Lucena _ PDS; Carlos Wilson _ PP; PMDB: Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audâlio Dantas­

Cristina Tavares _ PMDB; Fernando Coelho _ PMDB: Fernando Lyra _ PMDB; Aurélio Peres - PMDB; Baldacci"Filho - PDS; Benedito Marcílio 
PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira _ PDS; João Carlos de - PT; Caio Pompeu - PP; CanÚdio S~mpaio - PDS; Cardoso Alves -
Carli _ PDS; Joaquini Coutinho _- PDS; Joaquim Guerra _ PDS; José PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson - PMDB; Del Bosco 

,Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra _ PDS; Josias Leite Amaral - PMDB; Diogo Nomura - PDS; Erasmo Dias - PDS; Flávio 
_ PDS; Marcus Cunha _ PMDB: Nilson Gibson _ PDS; Oswaldo Coelho Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas Nobre - PMDB; Gióia 
_ PDS; Pedro Corrêa _ PDS; Ricardo Fiuza _ PDS: Roberto Freire _ JÚnIor - PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert Levy - PP; Horácio Ortiz 
PMDB; Sérgio Murilo _ PDT; Thales Ramalho _ pp,. '- PM!>B; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro Maltoni - PDS; João 

AI Cunha - PI; Jorge Paulo - PDS;.José Camargo - PDS; José de Castro 
, agoas _ Coimbra - PDS ; Maluly Netto - PDS; M~o Hato - PMDB; Natal Gale 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy - .PDS; Octacílio Almeida,- PMDB; Octávio Torrecilla - PDS; Pacheco 
- PDS; Geraldo, Bulhões; José Costa - PMDB: Men,do,!ç~ Net<? - PMDB; , Chaves - PMDB; pêdro Carolo - PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; 
M urilo Mendes - PDT. ,Ralph Biasi - PMDB; R9berto Carvalho - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva-

Sergipe ' PDS; Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa - PMDB; Santilli Sobrinho 
- ' '.-- - PMDB~ Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB; Valter 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Rollem- Garcia- 'PMDB. 
berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia-
no Azevedo - PP.· Goiás 

/ Bahia Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS.; Fernando Cunha 
,Afrísio _ Vieira ~i':lf! PDS; Ângelo Magalhães PDS; Carlos - PMDB; Francisco Castro - PDS; Génésio de Barros - PDS; Guido 

Sant Anna :-' PP; DJalma Bessa - P~S; Elquisson Soares - PMDB; Fer- Arantes - PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva - PMDB' Iturival Nasci­
nando Magal~ães ,- .PDS; Francisco.B~njamin :-. PDS; Francisco Pinto - mento - PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende 
P~DB; Hennque Bnto :::- PDS; HIldenco OliveIra - PMDB; Honorato, Monteiro - PDS; Siqueira Campos - PDS;Wilmar Guimarães - PDS. 
VI,anna - PDS; Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna . Mato Grosso 
- PMDB; José Amorim -,;- PDS; José Penedo - PDS' Leur Lomanto -
PDS;·Manoel Novaes - PDS;'Marcelo Cordeir~ - PMI:>B; Menandro Mi­
nahim - PI?S; Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues":'- PDS; Prisco Via­
na - PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego - PDS; Rômulo Galvão­
PDS; Roque ,Aras"':" PMDB; Ruy Bacelar - PUS; Stoessei Dourado -
PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasc<? Neto -=-- PDS; Wilson Falcão - PDS. 

Espírito Santo 

. Christiano Lopes - PDS; Feu Rosa -:- PDS; Gerson' Camata - PMDB' 
Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMi::>B; 
Theodonco Ferra.ç~ ..:.. PDS; , . 

Rio' de Janeiro 

- Alair Ferreira -- PDS; Àlcir Pimenta - PP; Âlvaro Valle""": PDS; Célio 
Borja ~',PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres 
:- PDS; D!lso Coimbra - PP; Délio dós Santos - PMDB; Edison Khair­
PMDB; Felippe Penna - PP;'Florim Coutinho; Hydekel Freitas -:- PDS: 
Joel Lima - PP; Joel V}vas - PP; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury 
- PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno - PP; José 
Frejat - PDT; José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício -.;- PDT' 
José Torres - PDS; Lázaro Carválho - PP; Léo Simões - PDS; Leônida~ 
Sampaio - PP; Lygia Lessa Bàstos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro -
PP; Marcel!o Cerqueira -:::- PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Mace­
do - PP; Miro Teixeira --:- PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão 
- PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Ratte-s - PMDB' Paulo Torres-­
PP;.Pedr() Faria,.:- PP; Peixoto Filho - PP; Péricl~s Gon~álves - PP; Ru­
bem Dou~ad.o - PP; Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro -'PDS; 
Simão Sesslm - PDS; Walter Silva - PMDB. 

Minas Geráis 

. -Aécio Cunha -::::- PDS; Altair Chagas - PDS; Ant6ni-; Dias - PDS' Ba­
tista Miranda -,PDS; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bo~ifá­
cio de Andrada - PDS; Carlos Cotta - PP; Cãstejon Branco -, PDS; Chris­
té>vam Chiaradia - PDS; Dado Tavares - PDS; Delson Scãr!lrto - PDS; 
Edgard Amorim - PMDB; Edilson Lamartine Mendes- PDS; Fued Dib­
PMDB; Genjval Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos­
PDS; Hugo Rodrigues da Cunha"""': PDS; Humberto Souto' -'PDS;' Úiro 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 

- Vargas - PP; José Carlos Fágundes - PDS; Juarez Batista - pp. Júnia Ma­
rise - PMDB; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini -'pp. Luiz Leal­
PP; Luiz Vasconcellos ~ PDS; Magalhães Pinto':"":: PP; Melo 'Freire - PP; 
Moacir Lopes,- PDS: Navarro Vieira Filho...::.... PDS; Newton Cardoso­
PP; Nogueira de Rezende- PDS; Pimenta da Véiga-.:PMDB; Raul Bernar: 
do - PDS; Renato Aieredo '- PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Ro­
mano - PP; SérgIO Ferrara - PP; Sílvio Abreu.li-. - PP; Tarcísio Delgado 
- PMDB: Telêmaco POfnpei

'
--;- PDS;' Vicente Guabiroba .......:. POS. _ 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval -'PMDB;,Airtõn Soares - PT; Alcides Franciscato -o- PDS; Al-

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra;- PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Walter de Castro - PDS .. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias·­
PMDB; Alípio Carvalho - PDS; Amadeu Geara' - PMDB; Antônio Anni­
bel\i: Antômo Mazure~ - PDS; Antônio Ueno - PUS; Ary Kffuri - PDS; 
Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos - PDS; Er­
nesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fur­
tado -.PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso 

--:-:- PDS; halo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm ~ PDS; 
Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Krilger - PMDB; Norton Macedo­
PDS;,Olivir Gab~rdo - PMDB; Osvaldo Macedo' - PMDB; Paulo Mar­
ques - PMDB; Paulo Pimentel- PDS; Pedro·Sampaio - PP; Roberto Gal­
vani --:: PDS; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães­
PTB: Walber Guimarães --PP; Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir W~rner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PD'S; Francisco Libardoni .......:rPMDB: João Linhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB: Luiz Cedíinel,- PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo- PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB.' 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; A1cebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
Paraguassu - PDT; Ary ÃIcântara - PDS; Caraoso Fregapani - PMDB: 
Carlos Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger -
PDS; Dàrcy POZz& - PDS; Eloar Guazzelli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; 
Emídio Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; 
Harry Sauer; Jairo Brum - PMDB: João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed 
- PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus 
Guimarães'- PDT; Nelson Marchezan:""" PDS; Odacir Klein - PMDB; Pe­
dro Germano - PDS; Rosa flores - PMDB; Telmo Kirst - PDS; Túlio 
Barcellos - PDS; Waldir Walter -....:... PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santa~a ~PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos':"" PDS: Júlio Martins - PDS. 
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o SR. PRESIDENTE (Passos Párto) - As listas de presença acusam o 
compan:cimt:nto de 57 Srs. Senadores e 409 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a ses~ão. 

Nào háMoradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Sobre a mesa, comunicaçào que será lida pelo Sr. 19-5ecretário. 

E lida a seguinte 

Oficio n9 138/80 

Brasília, 26 de agosto de 1980 

A Sua Excelência o Senhor·Senador Luiz Viana 
Dignísslmo Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Deputado Jack­
son Barreto foi indicado por esta Liderança para substituir o Deputado Fer­
nando Coelho na Comissão Mista incumida do estudo e parecer sobre o Pro­
jeto de Lei n9 14, de 1980-CN, que "dispõe sobre a cobrança da Dívida Ativa 
da Fazt:nda Pública. e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. - Freitas Nobre, Líder do PMDB. 

O SR. PRE....,IDENTE (Passos Párto) - Será feita a sub~tituição solici­
tada. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã. às 11 horas. neste Plenário, destinada à discus­
são da~ Propostas de Emenda à Constituição n9s: 36. de 1980, que institui, em 
caráter obrigatório. o ensino pré-escolar, e atualiza a nomenclatura da legis­
lação do ensino,alterando a redação dos itens I a VI do § 39 do art. 176 da 
ConstitUição Federal: e 42. de 1980, que restabelece benefícios fiscais ao Nor· 
dt:ste e à Amazônia. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Párto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens Presidenciais n9s: 

9S. 99 e \00, de 19S0-CN, que S,.erá feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

São lida~ as seguillll.'s 

MENSAGEM N° 98, DE 1980 (CN) 
(n~ 13"'/80, na origem) 

ExceJentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

No~ tt:rmo~ do * 19 do art. 55 da Constituição, tenho a honra de subme­
ter ~l elevad:l deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o texto do Decreto­
lei n9 1.783. de 18 de abril de 1980. publicado no Diário Oficial do dia 22 do 
mesmo mês e ano. que "dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro. e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobi­
liário~". 

Bra;,íha, 28 de abril de 1980. - João Figueiredo. 

E.M. n~ 001/80-R 

Em 15 de abril de 1980. 

Exce\entíssimo Senhor Presidente da República: 

Temos a honra de encaminhar à elevada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei que introduz modificações no Imposto sobre 
Operaçõe~ FinanCeIras. regulado pela Lei n9 5.143. de 20 de outubro de 1966, 
alterada pelo Decreto-lei n9 914. de 7 de outubro de 1969, pelo Decreto-lei nO 
l.\88, de 21 de setembro de 1971. pelo Decreto-lei n9 1.269, de 18 de abril de 
1973. e pelo Decreto-lei nQ 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

2. A Lt:i n9 5.143 silencia sobre a incidência do tributo nos casos de 
operação de câmbio e de operações relativas a títulos e valores mobiliários, 
expressolmt:nte previstas na Constituição e no Código Tributário Nacional. 

3. O incluso projeto de decreto-lei pretende ocupar esses vazios, não se 
tratando propriamente de alargamento das hipóteses de incidência do tribu­
to. senão apenas de inserir, dentro da competência já anteriormente concedi· 
da pela Constituição e regulada pelo Código Tributário Nacional, esse instru­
mento no conjunto de mecanismos de política fiscal. 

4. Os três primeiros artigos tratam, respectivamente, da alíquota, dos 
contribuintes e dos responsáveis. O projeto foi sistematizado de modo a inte­
grar expressamente. na regulação legal, as operações de câmbio e as ope­
rações o;obre títulos e valores mobiliários. 

5. Finalmente. o art. 49 revoga o art. 29 do Decreto-lei n9 914, referente 
a isenções do imposto. 

6. Propomos a expedição de decreto-lei por se tratar de matéria, de na­
tureza tributária urgente. que envolve o disciplinamento de instrumento de 
polítiL'a fiscal impre'icindível na presente conjuntura da economia brasileira. 

AproveItamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protes-
10~ do nosso mais profundo respeito. - Ernane Galvêas, Ministro da Fazen­
da - Antônio Delfim Netto. Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República. 

DECRETO-LEI N9 1.783, DE 18 DE ABRIL DE 1980 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Se~uro, e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários. 

O Presidt:nte da República, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
art. 55, item 11. da Constituição e os arts. 63 a 67 do Código Tributário Na-
cional. decreta: -

Art. 19 O imposto incidente, nos termos do art. 63 do Código Tribu­
tárIO Nacional, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre ope­
rações relativas a títulos e valores mobiliários será cobrado às seguintes alí­
quotas: 

I - empréstimos sob qualquer modalidade, aberturas de crêdito e des­
contos de títulos: 0,5% ao mês sobre o valor da operação ou percentual pro­
porcionalmente equivalente quando for cobrado de uma só vez; 

11 - seguros de vida e congêneres e de acidentes pessoais e do trabalho: 
2% sobre o valor dos prêmios pagos; 

111 - seguros de bens, valon:s. coisas e outros não especificados: 4% 
sobre o valor dos prêmios pagos; 

IV - operações de câmbio: 15% sobre o valor da operação; 
V - operaçõe~ relativas a títulos e valores mobiliários: 10% sobre o va-

Iar da operação. . 
Art. 2Q São contribuintes do imposto os tomadores do crédito, os se­

gurados. os compradores de moeda estrangeira e os adquirentes de títulos e 
valores mobiliários. 

Art. 39 São responsáveis pela cobrança do imposto e pelo' seu recolhi­
mento ao Banco Central do Brasil. ou a quem este determinar, nos prazos fi-
xados pelo Conselho Monetário Nacional: . 

I - na~ operações de crédito, a~ instituiçõe~ financeiras; 
I I - nas operações de ~eguro, O segurado ou as instituições financeiras a 

quem este encarregar da cobrança do prêmio: 
I II - nas operaçõe~ de câm bio, as instituições autorizadas a operar em 

câmbio; 
IV - nas operações relativas a títulos e valores mobiliários. as insti­

tuiçãe,. autorizada'> a operar na compra e venda de títulos e valores mobi­
liários. 

Art. 49 Este Decreto-lei entrará errr-vigor na data de sua publicação. 
rcvogado~ o art. 2Y do Decreto-lei n9 914, de 7 de outubro de 1969. e as dispo­
sições em contrário. 

Brasília. IR de abril dt: 1980; 1599 da Independência e 929 da República. 
- JOÃO 'FIGllEIREDO - Ernane Galvêas - Delfim Netto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe "obre o Si~tema Tributário Nacional e in~titui normas ge­
rais de direito' tributário aplicáveh à União, Estados e Municípios. 

SEÇÃO IV 

Imposto ~ohre OperaÇ(le .. de Crédito. Câmbio e Seguro e '>Obre 
Operaçõe!. Relativas a Títulos e Valores Mobiliários . 

Art. 63. O imposto, de competênCia da União, sobre operações de cré­
dito. câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobi­
liários tem como fato gerador: 

I - quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega total 
ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou 
sua colocação à dispo~içào do interessado: 

11 - quanto às operações de câmbio. a sua efetivação pela entrega de 
moeda nacional ou estrangeira. ou de documento que a represente, ou sua co­
locação à disposição do interessado em montante equivalente à moeda es-
trangeIra ou nacional entregue ou posta à disposição por este: . 

III - quanto às operações de seguro. a sua efetivação pela emissão da 
apólice ou do documento equivalente, ou recebimento do prêmio. na forma 
da lei aplicável; . 

IV - quanto às operações relativas a títulos e valores mobiliários, a 
emIssão, tran~missão. pagamento ou resgate destes, na forma da lei aplicável. 
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. Parágrafo único. A incidência definida no inciso I exclui a definida no 
inciso IV, e reciprocamente, quanto à emissão, ao pagamento ou resgate do 
título representativo de uma mesma operação de crédito. . 

Art. 64. A base de cálculo do imposto é: 
I - quanto às operações de crédito, o montante da obrigação, com­

preendendo <> principal e os juros; 
11 - quanto às operações de câmbio, ô resp~ctivo móntant~ em moeda 

nacional, recebido, entregue ou posto à disposição; , 
111 -=- quanto às õperações de seguro, o montante do prêmio; -

'IV - quanto às operações relativas a títulos e valores mobiliários: 
. a) na emissão. o valor nominal mais o ágio, se houver; 
b) na transmissão, o preço ou o valor,nominal, ou o valor da cotação em 

Bolsa, como determinar a lei; 
c) no pagamento ou resgate, o preço., ' 
Art. 65. O 'poder Executivo pode, nas condições e nos limites estabele­

cidos em lei, alterar as alíquotas (}li as bases de cálculo do imposto, a fim de 
ajustá-lo aps objetivos 'da política monetária. 

Art 66. Contribuinte do impostO' é quãlquer das partes na operação 
tributária. como dispuser a'lei.' , 

,Art. 67: A receita' Iíquidâ do impost~ destina:'se à formação de reser-
vas monetárias, na forma da lei. ' 

DECRET()-U~I N9 914, DE 7 DE OUTUBRO DE'l~69 

,Altera di'lpo"ições da Lei nO 5.143, de 20 de outubro de 1966, que 
regula a cobrança do Imposto sobre Ope~ações Financeiras, e dá ou­

, tra'l providências. 

••• - ........... -••••••• I ...... ~ ••••••••••••••••• - ••••••••••••••••••••• " 

Art. 29 São isentas do ímposto: . 
J" \ _ as operações em que figurem como tomadores de crédito as coopera-

tivas; -' . 
! I - as operações realizadas entre,as cooperativas de crédito e seus asso­

ciados: 
111- as operações, sob qualquer modalidade, em que o tomador do cré-, 

dito ou o segurado seja órgão da administração federal, estadual e municipal, 
direta ou autárqUIca: 

'IV - as operações de crédito imobiliário vinculadas ao Sistema Finan­
ceiro da 'Habitação e os seguros obrigatórios estipulados pelo Banco Nacio­
nal da Habitação. até o limite de 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo 
vigente no País: 

V - ali operações de crédito à exportação na forma que for estabelecida 
pelo Conselho Monetário .Nacional: . 

VI - o seguro de crédito à exportação e o de transporte internacional de 
mercadorias: ' 

VII - as operações 'de crédito rural. observado o limite de até 50 (cin-
qüenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País; 

VIII - as operações das Caixas Econômicas sob garantia de: 
a) penhor civil de jóias. pedras preciosas e outros objetos: 
b) consignaçãoem'-folha de vencimentos 0\1 salários. 

•••••••••••••••••••••• '. ~ ••••• 1. .' ................................... . 

.,MENSAGEM N'; 99, DE 1980 (CN) 
(N9 151/80, na ~rigem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 19 do art. 55 da C'onstituição, tenho a honra de subme­
ter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. o texto do 
Decreto-lei n9 1.784. de 28 de abril de 1980, publicado no Diário Oficial do 
dia subseqüente. que "fixa vencimentos para cargos da Magistratura da 
União e do _Distrito Federal e Territórios". 

Brasília. 5 de maio de 1980. - João Figueiredo. 

EM/DAJ-123 -De 27 de março de 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho ,a honra de submeter 'à elevada consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei que reàjusta -ós vencimentos e-percentuais de 
representação dos cargos de Auditor-Corregedor. Auditor Militar e Auditor 
Subslltuto. da Justiça Militar: JUIZ de Tribunal Regional do Trabalho. Juiz 
da Trabalho. Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento e Juiz do Tra­
balho Substituto, da Jus!iça do Trabalho; Juiz Federal, da Justiça Federal,de 

I' Instância, bem assim dos-cargos de Desembargador, Juiz de Direito e Juiz 
Substituto, da Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

2. A proposição, fundamentada no art. 55, item lII, da Constituição. 
tem como principais justificativas: 

a) a u'rgente necessidade de compatibilizar os vencimel1tos dos referidos 
cargos com o disposto nos arts. 6\ e 63 da Lei Complemerl 1r n9 35, de 1979 
(Lei Orgânica da Magistratura Nacional); e 

b) corrigir distorções de maior incidência na área da Justiça do Traba­
lho. 

3. O Decreto~lei n9 1.732, de 20 de dezembro de 1979, que estabeleceu 
novos vencimentos para os membros da magistratura, inclusive, limitou-se à 
correção monetária da retribuição antes fixada par~ os servidores da União. 
deixando para lei específica o atendimento das prescrições da Lei Orgânica da 
Magistratura, N aéional. 

4. Tampouco, por outro lado, ficaram corrigidas aquelas-distorções, 
anualmente mais acentuadas na área da Justiça do Trabalho, a ponto de os 
magistrados respect,ívos -se sentirem duplaf!1ente atingidos: pela quebra do 
princípio da isonomia e da hierarqUia funcional, esta em razão de terem ven­
_címentos em níveis abaixo daqueles estabelecidos para funcionários seus su-
b,orcjinados. ., ' ~ 

5. Cumpre ressaltar, por fim, que a repercussão qnanceira da medida 
ora proposta serâ absorvida pela Reserva de Contingência, dentro, pois, das 
dotaçõ~s orçamentárias do corrente exercício, .segundo informação da Secre­
taria de Planejamento da rresidência da República. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 
do meu profundo respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da Justiça. 

DECRETO-LEI N9 1.784, DE 28 DE ABRIL DE 1980 

Fixa vencimentos pára cargos da ,MagistratUl:a da União e do 
Distrito Federal e Territórios. , 

O Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55; item m. da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complemen­
tar n9 35. de 14 de março·de 1979"decreta: 

Àrt. 19 A partir de 19 de maio de 1980, os venCimentos e os percentuais 
de Rep'resentação dos cargos da Magistratura da União, bem como os da Jus­
tiça do Distrito Federal e Território, abaixo indicados. serão os seguintes: 

Cargo 

- I) JU!.tiÇá Militàr 
I 

. Audítor-C orregedor 
Auditor \1ihtar 

-A udam ')U h~tltuto 

11) ,Ju,tiça dn Trahalh(~ 

I J UII de Tribunal Regional 
JUIZ Presidente de Junta 
Juiz do Trabalho Substituto 

111) J,u~tiça Federal 

Juiz Federal 

IV) JU'itiça do Di'ltrito Federal 
c Territl)rio~ 

Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 

Vencbqentos 
Cr$ 

66.000,00 
66.000,00 
57.000.00 

68.000,00 
66.000,00 
57.000,00 

66.000,00 

68.000.00 
66.000,00 
57.000,00 

Representação 
% 

50 
40 
30 

50 
40 
30 

40 

50 
40 
30 

Art. 2° A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei correrá à 
conta das dotações cOI;lstantes do Orçamento da União para o exercício de 
1980. 

ArL 39 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as dispOSições em contrário. 

Brasília. 28 de abrIl de 1980: 1599 da Independência e 929 da República. 
- JOÃO FIGllEIREOO - Ibrahim Abi-Ackel. 

MENSAQEM N9 100, DE 1980-(CN) 
(N9 164/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
I 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 55 da Constituição, tenho a honra 
de sJ.lbmeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição ~e Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Minas e Energia 
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c da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública, o tcxto do Decreto-lei n9 1.785, de I3 de maio de 1980, publicado no 
Dliírio Oficial do dia subseqüente, que "altera a legislação referente ao Im­
posto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis e dá outras providências". 

Brasília, 19 de maio de 1980. - J oào Figueiredo. 

E.M. nY 086/80 

Em 13 de maio de 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

A atual estrutura do preço de realização dos derivados de petróleo está 
baseada em grupos de custos que compreendem os preços internacionais do 
petróleo. remuneração do pessoal empregado no processo de refino e o retor­
no de capital investido, observando-se sempre a manutenção da rentabilidade 
do parque refinador nacional. 

2. Para a formação do preço final de venda ao consumidor, além do im­
posto único sobre lubrificantes e combustíveis e da cota de previdência, ou­
tras parcelas se agregam ao preço de realização da refinaria. Essas parcelas, 
estabelecidas_pelo artigo 13, item H, da Lei n9 4.452, de 5 de novembro de 
1964, objetivam cobrir custos adicionais com transporte e comercialização 
dos produtos, fazer face a aumentos no custo CIF do petróleo e variações 
cambiais não previstas, bem como financiar projetos de apoio ao desenvolvi­
mento de outras fontes de energia de origem nacional, podendo-se destacar o 
programa de mobilização energética, criado pelo Decreto-lei n9 1.691, de 2 de 
agosto de 1979. 

3. Tanto o imposto único, como a cota de previdência e as parcelas adi­
tivas estão vinculadas ao custo do petróleo importado, resultando em arreca­
dações crescentes em função da variação na taxa de câmbio e dos aumentos 
do preço internacional do petróleo. 

4. A atual conjuntura econômica internacional impõe elevado ônus na 
importação de petróleo, agravando-se este quadro pela necessidade de cor­
reção cambial compatível com o nível de infração interna. 

5. Seria insuportável para o nosso sistema econômico que se continuasse 
efetuando o repasse integral do aumento do custo do petróleo para todos os 
componentes do preço de venda a nível de consumidor. Na ocorrência desse 
repasse, que se processaria, também, através da tributação (imposto único, 
cota de previdência e algumas parcelas adicionais), estaríamos alimentando o 
processo inflacionário atravês de crescente imposição fiscal, bem como pelo 
ga~to público dos recursos assim gerados. 

6. Em face do exposto, temos a honra de submeter à consideração de 
Vossa Excelência, projeto de Decreto-lei que altera a legislação do imposto ú­
nico :,obre lubrificantes e combustíveis e modifica substancialmente a ·for­
mação da estrutura e de preços dos derivados do petróleo. 

7. O Decreto-lei proposto não possibilita a vinculação ao preço do pe­
tróleo. senão da componente destinatla ao seu financiamento, correlacionan­
do o crescimento dos demais elementos (imposto único, cota de previdência e 
parcelas adicionais), com a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional. Tal procedimento permitirá que se estabeleçam patamares menos 
elevados para os preços dos derivados de petróelo, mantendo-se o incremento 
da~ despesas realizadas à conta desses elementos compatível com o nível da 
in!1açào interna. 

S O artigo 40 consolida a~ atuai~ 13 (treze) parcelas aditivas criadas pela 
Lei nY 4.452, de 5 de novembro de 1964, em apenas 4 (quatro) destinadas a: 

a) cobrir os ga~tos e.despesas relativas aos derivados do petróleo, álcool 
e carvão; 

b) financiar despesas de fiscalização a cargo'do Conselho Nacional do 
Petróleo; 

c) assegurar recursos ao Plano Aeroviário Nacional; e 
d) financiar projetos de fontes -alternativas de energia. 
9. Ainda através deste diploma legal, pretende-se criar o Fundo Espe­

cial de Reajuste da Estrutura de Preços dos Combustíveis c Lubrificantes, que 
será administrado pelo Conselho Nacional do Petróleo, tendo como fontes 
bá,icas de recursos: 

a) a diferença entre os preços do álcool anidro e da gasolina automotiva 
venficada nos centros de mistura; e 

b) a diferença entre o custo do petróleo importado e o de produção na­
cional. 

1 O. E~te fundo cobrirá despesas adicionais com transportes e comerciali- ' 
zação de combustívei~ e lubrificantes, diferenças cambiais e custos de pe­
tróleo aLÍma daqueles previstos naÇ estruturas de preços, podendo o Conse­
lho Nacional do Petróleo, se necessário, alocar parcelas adicionais dos preços 

do'i derIvado 'i de petróleo para suplementar os recursos do Fundo. Essa siste­
mática posMbilitará flexibilidade suficiente ao Conselho Nacional de Petróleo 
para a fixação dos preç01> dos derivados de petróleo. 

11. Finalmente o Dc;creto-Iei apresentado reduz significativamente a le-
, glslação ó>obre estrutura de preços de combustíveis e lubrificantes. racionaliza 
~la estrutura e oesvincula a receita de grande parte das parcelas adicionais. 
dando ensejo a uma programação orçamentária dinâmica e flexível para aten­
der às possíveis alterações de enfoques e prioridades econômicas, que fatal­
mente ocorrerão a curto prazo. 

Aproveitamos a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência os 
protestos de nosso mais profundo respeito. - Ce;-.ar Cal., de Oliveira Filho, 
Ministro das Minas e Energia - Ernãne Galvêas, Ministro da Fazenda -
Antonio Delfim Netto, Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento. 

DECRETO-LEI NI' 1.785, DE J3 DE MAIO DE 1980 

Altera a legislação referente ao Imposto Unico sobre Lubrifican­
tes e Combustíveis e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 11, da Constituição, Decreta: 

Art. 19 A base de cálculo do Imposto Único sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos será o custo CIF do petróleo importado vigente 
em 31 de janeiro de 1980, equivalente a Cr$ 7,87/litro. 

§ Iv A base de cálculo do Imposto Unic'o sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos será corrigida pelo Conselho Nacional do Pe­
tróleo em períodos não inferiores e doze meses, segundo o coeficiente da va­
riação nominal das obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

§ 29 O Conselho Nacional do Petróleo encaminhará à Secretaria da Re­
ceita Federal os valores vigentes em 31 dejaneiro de 1980, bem como cada al­
teração posterior, discriminando base dé cálculo, alíquotas. imposto e adicio­
nai correspondentes, cabendo a esta expedir ato divulgando os novos valores. 

Art. 29 As alíquotas do Imposto Único sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis Líquidos e Gasosos serão as seguintes, em função da unidade litro 
de derivado: 

Produtos 

Gasolina Àutomotiva tipo A ........................... : 
Gasolina Tipo B ..................................... . 
Óleo Diesel ............. ' ............................ . 
Gases Liquefeitos de Petróleo ..... : .................... . 
Gasolina de A viação ................................. . 
Querosene de A viação .......... > •••••••••••••••••••••• 

Querosene e Signal Oi! ................................ . 
Óleo Combustível .................................... . 
Aguarrás Mineral e Sucedâneos ........................ . 
Solvente para Borracha e Sucedâneos ................... . 
Hcxanos ........................................... :. 
Nafta para Recondicionamento de Petróleo ............. _ . 
Nafta para Indústna Petroquímica ..................... . 
Nafta para geração de gás ............................. . 
Nafta para outros fins ................................ . 
Gasóleo~ pl Indústria Petroquímica e pl fabricação de vaselinas. 
Gasóleos pl outros fins ............................... . 
Nafta para Fertilizantes ...•............................ 
Óleos lubrificantes simples, compostos 
ou emulsivos a granel ou embalados no País .............. . 
Óleos lubrificantes simples, compostos ou 
emulsivos, embalados importados ...................... . 
Diluentes Petroquímicos derivados de petróleo 
não incorporáveis ao produto final ..................... . 

Alíquota 
(%) 

29,0 
41,0 
6,5 
4,0 

ZERO 
ZERO 

6,5 
ZERO 

1,5 
1,5 
1,5 

ZERO 
ZERO 

1,5 
29,0. 

ZERO 
29,0 

78,0 

92,0 

29,0 

Parágrafo único. Os produtosmencionado'l no artigo 29 deste Decreto· 
k! serão definido~; inclu!.lve para fins de incidência do Imposto Único sobre 
Lubrificantes e Combustívei~ Líquidos e Gasosos, por especificações baixa- , 
da ... pelo Conselho Nacional do Petróleo, que enviará cópias dos respectivos 
atos à Secretaria da Receita Federal. 
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Art. 39 A aiíneà b do item IV do artigo 49 do Decreto-lei nl> 651, de 26 
de agosto de 1938, alterado pelo artigo 19 do Decreto-lei n9 1.505, de 23 de de­
zembro de 1976, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4° ......................................... ~ .. 

VI- ............................................... . 
.................................................... . -..... 

b) por um valor base equivalente a 6% (seis por cento) do preço 
ex-refinaria da gasolina "A" vigente em janeiro de 1980, que incidi­
rá sobre os preços dos c~mbustíveis automotivos derivados do pe­
tróleo." 

§ 19 O valor base referido no item IV, alínea b, deste artigo, será corri­
gido em períodos não inferiores a doze meses, de acordo com o coeficiente de 
variação nominal das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN ocorrida entre as datas de reajustes .. 

§ 29 O produto da arrecadação de que traia este artigo deverá ser reco­
IhiC!o pelas empresas refinadoras ao Banco do Brasil S/A, à conta do 
Tesouro Nacional com Receita Orçamentária da União, para repasse ao Fun­
do de Liqüidez da Previdência Social. 

Art. 49 O item.lI, do artigo 13, da Lei n9 4.452, de 5 de novembro de 
1964, passa a ter a seguinte redação: 

"lI - Outros Custos: 

a) uma parcela fixada pelo Conselho Nacional do Petróleo, a 
ser recolhida preferencialmente pelas empresas refinadoras, inciden­
te sobre os preços dos derivados do petróleo e do álcool carburante, 
destinada' exclusivamente a: 

- ressarcimento dos fretes de cabotagem e despes,as conexas; 
- ressarcimento da diferença entre o custo do petróleo impor-

tado e o custo CIF médio, bas9 de cálCulo do Grupo I componente 
de preço de realização; 

- ressarcimento das diferenças cambiais relativas á petróleo 
importado; 

- ressarcimento das diferenças entre o valor (de importação 
dos derivados de petróleo e o correspondente preço de faturamento 
vigente no País; . 

- transferên'cia por rodovias, ferrovias, fluviais, lacustres ou 
por oleoduto autorizadas pelo Conselho Nacional do Petróleo; 

- despesas de transferência, estocagem e comercialização de 
álcool carburante; 

- despesas com subsídio, transporte e comercialização do car-
vão; \-

- ressarcimento de outros custos que se tornarem necessários 
nos termos da legislação vigente e nos limites da competência do 
Conselho Nacional do Petróleo; 

- eventual diferença de preços de faturamento do álcool Jm 
relação ao preço. de qualquer derivado. de petróleo que venha a ter 
mistura de álcool; .. 

b) uma parcela incidente sobre os preços dos combustíveis au­
tomotivos, que equivalerá a um percentual de 0,2% (dois décimos 
por cento) a até 0,3% (três décimos Ror cento) dos respectivos preços 
de realização, destinada a atender as despesas de fiscalização, admi­
nistração e atividades técnicas e científicas correlatas a cargo do 
Conselho Nacional do Petróleo; 

c) uma parcela equivalente a até 10% (dez por cento) sobre o 
preço de realização dos combustíveis e lubrificantes de aviação, des­
tinada à execução do Plano Aeroviário Nacional, através do Fu!,!do 
Aeroviário Nacional; 

d) uma parcela incidente sobre o preço da Gasolina "A", equi­
valente a 35% (trinta e cinco por cento) do seu preço. de realização 
vigente em janejro de 1980, cujos recursos serão destinados da se-
guinte forma: . 

1- 81% (oitenta e um por cento) ao Programa de Mobilização 
Energética, para aplicação das seguintes proposições: 

- 1/3 (um terço) no Programa de Transportes Alternativos 
para Economia de Combustíve~, sob a supervisão do Ministério 
dos l)ansportes; 

- 1/3 (um terço) no Programa de Desenvolvimento do Carvão 
e outras Fontes Alternativas de Energia, sob a supervisão do Minis-
tério das Minas e Energia; '. 

- 1/3 (um terço) no Programa Nacional do Álcool, sob a su­
pervisão do Ministério da Indústria e do Comércio; 

11 - 4, I (quatro inteiros e um décimo por cento) à Petróleo 
Brasiléiro S/A - PETROBRÁS, a serem aplicados em pesquisas 
pioneiras na plataforma continental brasileira e na extração do óleo 
de xisto; , 

I1I- 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) à Cen­
trais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, para aplicação 
em novas tecnologias do setor de energia elétrica; 

IV - 7,1% (sete inteiros e um décimo por cento) à Empresas 
Nucleares Brasileiras - NUCLEBRÁS, para aplicação em ativida­
des de pesquisa e desenvolvimento de minérios nucleares, na pesqui­
sa e desenvolvirêi'ento de tecnologia nuclear e na implantação de uni­
dades do ciclo do combustível nuclear; 

V - 0,5% (cinco décimos por cento) à Comissão Nacional de 
EnergIa NucÍear - CNEN, para aplicação em atividades de pesqui­
sa nuclear básica; 

VI - 1,4% (um inteiro e quatro décimos por cento), ao Fundo 
Nacional de Mineração; 

VII - 1,4% (um inteiro e quatro décimos por cento), para a 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, destina­
dos a atribuir recursos para pesquisas geológicas e tecnológicas de 
substâncias minerais, especialmente carvão inineral e xisto pirobetu­
minoso, sendo que a CPRM deverá aplicar em pesquisas próprias e 
financiamento às empresas de mineração, devendo seus recursos se­
rem creditados a um Fundo Financeiro de Pesquisa, segundo dispõe 
o artigo 25, dO' Decreto-lei n9 764, de 15 de agosto de 1969, e, no 
caso de sucesso das pesqui~as, convertidas em participação acio­
nária da União na CPRM;" 

§ 19 O valor absoluto da alínea d. do item 11, deste artigo, será corrigido 
em períodos não 'inferiores a doze meses, segundo o coeficiente da variação 
nominal das Ob~igações Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, ocor­
rida entre as datas de reajuste. 

§ 29 Os recursos de que tratam as alíneas b, c e d, do item 11, deste arti­
go, serão recolhidos pelas empresas refinadoras, ao Banco do Brasil S/A, à 
conta do Tesouro Nacional, como Rbceita Orçamentária da União, para 
transferência aos órgãos beneficiáriós. 

§ 39 A partir de 1981, inclusive, fica.revogada a destinação dos recursos, 
de que trata a alínea b, do item IJ, deste artigo. 

-§ 49 Caso o preço de venda da gasolina "A" não comporte a alocação 
integral da parcela referida na alínea "d", do item lI, deste artigo, o Conselho 
Nacional do Petróleo poderá, excepcionalmente, alocar parcelas 
compensatórias em outros produtos, desde que seja mantido o nível original 
de arrecação." 

Art. 59 A estrutura de preços dos Combustíveis e Lubrificantes, 
inclusive Álcool Carburante, será fixada pelo Conselho Nacional do Petróleo, 
e homologada pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República. 

Art. 69 Fica criado o Fundo Especial de Reajuste de Estrutura de 
Preços dos Cumbustíveis e Lubrificantes, de natureza contábil, que será 
administrado pelo Conselho Nacional do Petróleo, a cuja conta serão levadas 
as despesas de que trata a alínea a. do item lI, do artigo 13, da Lei n9 4.452, de 
5 de novembro de 1964, alterado pelo artigo 49 deste Decreto-lei. 

§ 19 Aplicam-se ao orçamento do Fundo Especial de Reajuste de 
Estrutura de Preços ,dos Combustíveis e Lubrificantes, as disposições do 
Artigo 49 do Decreto-lei n° 1.754, de 31 de dezembro de 1979; 

§ 29 somente se efetivarão. despesas à conta do Fundo Especial de 
Reajuste de Estrutura de Preços dos Cumbustíveis e Lubrificantes mediante 
autorização do Conselho Nacional do Petróleo. 

Art. 7~ O saldo financeiro existente em decorrência do disposto na 
alínea i, do inciso 11, do artigo 13 da Lei n9 4.452, de 5 de novembro de 1964, 
acrescido pelo artigo 3° do Decreto-lei n° 1.420, de 9 de outubro de 1975. em 
sua !edação vigente ,à data do presente Decreto-lei, será destinado ao Fundo 
Especial de Reajuste de Estruturâ de Preços dos Combustíveis e 
Lubrificantes. 

Art. 89 A parcela relativa às diferenças entre os preços de gasolinas 
auto.motivas e do álcool anidro nos Centros de Mistura será recolhida pelas 
empresas distribuidoras de derivados do petróleo à conta do Fundo Especial 
de Reajuste de Estrutura de Preços dos Combustíveis e Lubrificantes. 

Parâgrafo único. Dos recursos de qll;e trata o caput deste artigo. será 
deduzida uma parcela correspondente a, Cr$ 20.875.000.000,00 (vinte 
bilhões, oitocentos e setenta e cinco milhões de cruzeiros), que será recolhida 
pelo Conselho Nacional do Petróleo, no exercício de 1980, ao Programa 
Nacional do Álcool. 
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Art. 99 O preço do petróleo bruto de produção nacional será fixado 
periodicamente pelo Conselho Nacional do Petróleo e homologado pela 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli~. 

Art. lO. O~ recursos gerados pela diferença entre o custo de petróleo 
bruto importado e o preço do petróleo bruto nacional serão recolhidos pela 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS à conta do Fundo- Especial de 
Reajuste de Estrutura de Preços dos Combustíveis e Lubrificantes, após 
deduzida uma parcela equivalente a 6% (seis por cento) do valor do petróleo 
bruto nacional oriundo da bacia sedimentar terrestre no - momento da 
extração. a ser recolhida ao Conselho Nacional do Petróleo para 
transferência aos Estados produtores de petróleo. 

Parágrafo único. Dos recursos de que trata o caput deste artigo, será 
deduzida uma parcela correspondente a Cr$ 4.500.000.000,00 (quatro 
bilhões e quinhento'i milhões de cruzeiros) que será recolhida pelo Conselho 
Nacional do Petróleo, no exercício de 1980, à conta do Fundo Nacional de 
De~envolvlmento (FND). 

Art. lI. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário e em especial o artigo 15 da Lei n9 

4.452, de 5 de novembro de 1964; o artigo 19 do Decreto-lei n9 523, de 8 de 
abril de 1969: o artigo 49 do Decreto-I~i n9 1.091. de 12 de março de 1970: os 
Decretos-leis n9s 1.220 e 1.221, de 15 de maio de 1972; o Decreto-lei n9 1.288, 
de 19 de novembro de 1973: os artigos 19,49 e 59 do Decreto-lei n9 i,296, de 26 
de dezembro de 1973: o Decreto-lei n° 1.297. de 26 de dezembro de 1973; o 
Decreto-lei n9 1.387, de 7 de janeiro de 1975; os artigos 19 e 39 do Decreto-lei 
n9 1.420. de 9 de outubro de 1975; os artigos 10 e 29 do Decreto-lei n9 1.490, de 
30 de novembro de 1976; o artigo 29 do Decreto-lei n9 1.599. de 30 de 
dezembro de 1977; o Decreto-lei n~ 1.681. de 7 de maio de 1979; e os artig05 
1\'. 2~. 3~. 49 e 79 do Decreto-lei n9 1.691. de 2 de agosto de f979.' 

Brasília. 13 de maio de 1980; 1599 da Independência e 929 da República. -
- JOÀO FIGUEIREDO - Ernane Galvêas - Cesar Cals Filho - Delfim 
Netto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-U~I N9 1.505. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1976' 

LEI N° 4.452, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1964 

Altera a Legislação relativa ao Imposto Único sobre lubrificantes 
e combustíveis líquidos e gasosos, e dá outras providências. 

..... ~ ................. ~ .............................................. .. 
ArL 13. O Con~e1ho Nacional do Petróleo fixará os preços de venda ao 

consumidor dos derivados do petróleo tabelados. adicionando ao respectivo 
preço unitário ex-refinaria, cafêulado nos termos dos artigos 19 e 29 desta Lei. 
as seguintes parcelas: 

I - custo da distribuição e revenda: 
a) parcela referente às despesas gerais de distribuição; 
b) parcela referente à remuneração patrimonial das empresas que exer­

cem a atividade de distribuição; 
C) parcela de ressarcimento das despesas de transferência de produtos 

por vias internas; 
d) a parcela referente às despesas gerais e à remuneração patrimonial 

dos postos e estabelecimentos de revenda dos produtos aos consumidores. 

11 - outros custos: 

a) as despesas de transferências de produtos por cabotagem, inclusive 
portuários e correlatos, dos derivados do petróleo tabelado~ produzidõs no 
Pab; 

b) a parcela relativa à- mistura de álcool, anidro às gasolinas automoti-
vas: 

c) a parcela destinada a atender ao 'ressarcimento das diferenças no va- _ 
Ior de importação dos derivados de petróleo, realizadas de acordo com as co­
tações internacionai.!> e se verificado pelo Conselho Nacional do Petróleo que 
o respectivo preço CIF de importação tenha resultado superior ao correspon­
dente preço ex-refinaria vigente no Pais. estabelecido na forma prevista no 
art. 29 desta Lei: 

d) a parcela de valor correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) 
dos preços ex-refinaria para atender às despesas de fiscalização, adminis­
tração e ativldade~ técnicas e científicas correlatas, a cargo do Conselho Na­
cional do Petróleo: 

e) uma parcela adicional no preço de combustível de baixo ponto de 
tluid,ez. corresgondente a 5% (cinco por cento) do preço ex-refinaria; 

fi uma parcela ressarcitiva nos preços dos derivados relativa às dife­
renças de fretes de transportes de petróleo bruto ~obre o valor CIF médio es­
tabeleCido para cálculo dos preços. conforme prevê o art. 29• quando tais dife­

O Pre~idente da República. usando da atribuição que lhe confere o renças aferem à margem de lucro das refinaria~. reduzindo-a a níveis inferio-

..... 
Altera dispositivo do Decreto-lei n9 651, de 26 de agosto de 1938, 

e dá outra" Jlro'l'idencia~ . 

- artigo 55. item 11. da Constituição, decreta: re, ao" assegurado~ pelo Con,elho Nacional do Petróleo, nos termos da legis-
Art 19 A alínea h do item IV do artigo 49 do Decreto-lei n9 651, de 26 lução vigente: 

de ago'ito de 1938, passa a ter a seguinte redação: g) uma parcela necessária a atribuir aos Estados produtores e equivalen-

•• Art. 40 ..... " ....................•................ te a 6% (seis por cento) de valor de:> petróleo bruto de produção nacional, ve-
rIficado trime~tralmente, nos termos desta lei, para aplicação de. no mínimo. 

IV'~ ........................................... : .................................................... , 1\0<" (oitenta por cento) na construção e pavimentação de estradas de roda-

b) por uma parcela ,obre o preço ex-refinaria dos combustíveis 
automotivos equivalentes a 6'1> (seis por cento) do preço ex-refinaria 

da gasolina A, que será recolhida pelas refinarias ao Fundo de 
Liquidez da Previdência Socia).'· 

Art. 29 A cota de previdência deixa de incidir sobre: 
I - as tarIfas de lUL. força, gá~, telefone, água, esgoto. estrada de ferro. 

carrb, tran,portes aéreos. portos, tele~rafia. radiotelegrafia, radiotelefonia e 
demais serviços públicos: 

11 - os preço~ dos t~ansportes de passageiros, mercadorias. animais, 
encomendas, valores e as demais' receit.lS de armazens. trapiches e outros 
serviço;; de navegação marítima, fluvial e lacustre de portos e canais e de pes-
ca~ 

III - os produto~ industrialIzados da pesca procedentes do estrangeiro; 
IV - as mercadorias e utilid.ldes recolhidas ou depositadas em trapiches 

ou armazém ou de~pachadas sobre água; 
V - o~ JUros do~ depósitos bancários. 
Art. 39 O dbposto nos artigo~ 10 e 29 deste Decreto-lei somente 

produzirá efeito~ a partir de 16 de fevereiro de 1977. 
Art. 4" E~te Decreto-lei entrará em vigor da data de sua publicação. 

revogadas a~ disposições em contrário. 
Brasília. 23 de dezembro de 1976; 1559 da I ndependênciá e 88~ da 

_República. - ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Simonsen - João 
Paulo dos Rei§ VeIlo~o - L.G. do Na<;cimento e Silva. 

gem; ~ 

h) outrah parcelas aditivas que vieram a se tornar necessárias, nos ter­
mo~ da legi~lação vigente e nbs limites da competência do Conselho Nacional 
do Petróleo. 

Art. 15. Fica O Conselho Nacional do Petróleo autorizado a arrecadar 
o~ recursos correspondentes às parcelas grupadas no item II do art. 13, 
mantendo-o'i em contas bancárias especiais que o mesmo Conselho movi­
mentará à vista de documentação apropriada. 

S 19 Fica o Conselho Nacional do Petróleo autorizado a arrecadar as dife­
renças que ocorrem entre os preços dos derivados de petróleo que vierem a 
~er Importados para complementar o abastecimento nacional e os respectivos 
preços e.\-reftnaria estabelecidos nos termos dos artigos lI' e 29 desta Lei. 

S 2° O~ recursos previstos no parágrafo an;erior 5erão destinados aos 
fin, previslo~ na alínea c do item II do art. 13 da presente lei. 

ç 3v As importâncla~ correspondentes à arrecadação de que trata a alí­
nea e do item II do art. 13 da presente lei serão aplicadas, por intermédio da­
Petróleo Brasileiro S.A._ - PETROBRÁS. no tlnanciamento do aparelha­
mento dos distribUldore~, transportadore~ e consumidore~ de óleo combustí­
\eI. para utilização desse produto com alto ponto de fluidez. 

§ 4° Os refinadore'i, distribuidores, transportadores e consumidores fi­
cam obrigados a, dentro do prazo de um ano, se aparelharem para o proces­
~amento. distrIbuição, transporte e consumo de combustível de alto ponto de 
flUidez. 
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§ 59 O Presidente do Conselho N ácional do Petróleo comprovará peran­
te o Plenário do Conselho, até 30 de junho do exercício seguinte ao vencido, a 
admmistração das c~ntas bancárias previstas' neste artigo. 

§ 69 Os estoques de petróleo e seus derivados existentes em 'Poder das' 
companhias distribuidoras e das empresas' permissionárias de refinação de 
petrõleó, bem como das indústrias de envasilhamento de óleos lubrificantes e 
produção de graxas; derivados do petróleo, inclusive os produtos químicos 
importados e utilizados nas indústrias mencionadas, assim como as quantida­
des em trânsito de quaisquer desses produtos, estão sujeitos ao pagamento da 
diferença 'de tributação resultante desta Lei, a qual será recolhida na forma 
dos artigos 39 e 49 da presente Lei. 

DECRETO-LEI N9 764, DE 15 DE AGOSTO DE 1969 

Autoriza a constituição da sociedade por ações Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM -:- e dá outras providências. 

Art. 25, Fica a CPRM autorizada a criar um fundo financeiro destina­
do',aos investimentos de risco. 

§ 19 Nos investimentos que efetuar e~ cooperaçãõ com' a iniciativa pri­
vada, a CPRM observará as normas financeiras estabelecidas no art. 24 deste 
Decreto-lei e nos seus Estatutos Sociais. 

§ 29 Os financiamentos que a CPRM conceder serão realizados sempre 
por-intermédio de agência financeira da Administração Federal. 

DECRETO-LEI N9 1.754, DE'31 DE DEZEMBRO DE 1979 

. Altera à composição do Fundo Nacional de Desenvolvimento, e 
dá outras providências. 

Art. 49. Os orçamentos de todos os fundos de qualquer natureza serão 
aprovados antes de iniciado o exercício financeiro à que s~ referirem. 

DECRETO-LEI N9 1.420, DE 9 DE OUTUBRO DE 1975 

Altera a legislação relatiya ao Imposto Único Sobre 
Lubrificantes e Combustíveis Líqüidos e Gasosos,- e dá outras provi­
dências. 

................................................................... 
Art. 19 O artigo 19 caput. do Decreto-lei n" 61, de 21 de novembro de 

, 1966, alterado pelo Decreto-lei 'n~ 1.310, de 22 de agosto de 1974, passa a 
vigorar com a seguinte redação: '.' 

"Art. 19 O Imposto Único Sobre Lubrificantes e 
Cumbustíveis Líqüidos e Gasosos, qualquer que seja a sua 
procedência, ou a do petróleo bruto que os originar, será adicionado 
ao preço dos derivados realizados pelas refinarias, conforme 
d,efinido no artigo 29 deste Decreto-lei, nas seguintes alíquotas 
cal~uladas sobre o custo CIF, expresso em moeda nacional, da 
unidade de volume do petróleo bruto: 

- Gás liguefeito de Petróleo (GlP) ...... . 
- Gasolina de Aviação .... .- ............ . 
- Querosene de A viação ................ . 
- Gasolina Automotiva, Tipo A . .-.. , .... . 
- Gasolina Automotiva, Tipo 8 ......... . 
- Querosene e "Signal Oil" , ...... , .-.... . 
- Óleo Diesel,., .. ,., . .- .. ,., ......... :. 
- Óleo Combustível 
- Oleos Lubrificantes simples, compostos 
ou emulsivos, a granel ou.~mbalados no 
país, ..................... , . , , , ........ . 
- Óleos lubrificantes simples, compostos 
ou emulsivos embalados importados ....... . 
- Naftas e White Spirits derivados do' 
petróleo .. , ........................ :., .. 

350,0 a 

. 

20, 
120,0 

.100,0 
140,0 
200,0 
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isento 

360,0 

450,0 

1,0 a 140,0" 

Art. 39 O item 11, do ãrtigo 13, da Lei n9 4.452, de 5 de novembr.o de 
1964, com a redação dada pelo Decreto-lei n9 1.296, de 26 de deiembro de 
1973, fica acrescidocda seguinte alínea "i": 

"Art. 13. - ...... , .. , ........... :., .. " .. , ... , .. , ... ,. 
•••• ~ •••••••••••••••••• o- •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 ............•.....• , ...... , .......... , ...... , ._ .... . 

I) uma parcela sobre o preço de re~lização dos combustíveis 
automotivos, querosene iluminante e óleos combustíveis destinada 
a subsidiar a energia de origem nacional, com a finalidade de 
reduzir a dependência econômica do País em relação a fontes 
externas de energia, a cargo do Conselho Nacional do Petróleo." 

••.• 'o: ••••••••••••••••••••••••• : ., •••••.••••••••••• 0.0 ••••••••••••• 

DECRETO-LEI N9 523, DE 8 DE ABRIL DE' 1969 

Açrescenta parágrafo ào art. 27 da Lei nQ 2.004, de 3 de outubro 
de 1953, com a redação que lhe foi dada pela Lei n9 3.257, de 2 de 
setembro de 1957, e dá outras providências. 

..................... ; ........................................... . 
Art. 19 O art. 27 da Lei n9 2.004, de 3 de outubro de 1953, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei n9 3,257, de 2 de setembrõ de 1957, fica 
acrescido do seguinte parágrafo: 

" 

"§ 49 Quando o óleo ou gás forem extraídos da plataforma 
continental, os 5% (cinco por cento) de que trata o caput deste 
artigo serão destinados; em partes iguais, ao Departamento 
Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia, 
para constituição do Fundo Nacional de Mineração, e ao 
Ministério da Educação e Cultura, para o incremento da pesquisa e 
do ensino de nível superior no campo das geociências." 

DECRETO-LEI N9 1.091, DE' 12 DE MARÇq DE 197Ô 

Altera a legislação relativa ao Impôsto Único sôbre Lubrificantés 
e Combustíveis Líquidos_,e Gasosos, e 'dá· outras providências.· 

. ................................................................. . 
Art. 49 O art. 13, item lI, da Lei n° 4.452, de 5 de novembw de 1964, 

,fica acrescido da seguinte alínea; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 0 ••••• 0'0 ••• 

i) ~ma parcela sobre o preço de realização dos combustíveis 
auto motivos, do querosene iluminante 'e do gãs líquefeito de 
petróleo, equivalente a 5% (cinco por' cento), destinada a atribuir 
recursos a Petróleo Bràsileiro S.A .. - PETROBRÁS -, a título de 
contribuição especial a ser levada à conta de reserva, para atender a 
amortização de investimentos em pesquisas de novas reservas nacio­
nais de petró!eo bruto. 

DECRETO-LEI N° 1.220, DE 1,5 DE MAIO J;)E 1972 

Altera a redação do art. 69 do Decreto-lei n9 61, de 21 de 
novembro' de 1966. 

O Presidente- da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
55, item'lI da Constituição, decreta: 

Art. 19 O art. 69 do Decreto-lei n9 61, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69 As parceias constantes das letras c'"e e do item lI, art. 
13 da Lei n9 4.452, de 6 de novembro de 1964, uma vez plenamente 
atendidas as suas finalidades, terão os seus saldos incorporados à 
alínea h do referido item, a critério do Conselho Nacional do Pe­
tróleo." 

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de maio de 1972; 1519 da Independência e 849 da República. 
- EMfmo G. MtDlC'I - Antônio Dias Leite Júnior. 

DECRETO-LEI N9 ,1.221, DE 15 DE MAIO DE 1972 

Altera a redação do art. 19, item 11, do Decreto-lei nQ 343, de 28 
de ~ezembro de 1967, (*) e do art. 13, item 11, alínea i, da Lei nQ 

4.452, de' 5 de novembro de 1964. (**) 

_0 Presidente da Repúbljca, usando da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da Co'nstituição, decreta: 

Art. 1 ° ° item II do art, 19 do Decreto-lei na 343, de 26 de dezembro de 
1967, (*) passa a ter "a seguinte redação: 

"Art. 19 ••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••• ". 
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II - 8% (oito por cento) para a Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima - PETROBRÁS, sendo: 

a) 5% (cinco por cento) para aumento do capital social da 
empresa; 

b) 3% (três por cento) para aplicação em programas de pesquisa 
geológica, relacionados c'om reservas de petróleo bruto no território 
nacional. " 

Art. 29 A alínea i do item 11 do art. 13 da Lei n9 4.452, de 5 de 
novembro de 1964, (**) passa a ter a seguinte redação: - _ 

"Art. 13 ......... _ ................................... . 
II - ............................................... . 
i) uma parcela sobre o preço de realização dos combustíveis 

automotivos, do querosene iluminante- e do gâs liquefeito de 
petróleo, equivalente a 2%( dois por cento), destinada a atribuir 
recursos à Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, a título de 
contribuição especial a ser levada à conta de reserva, para atender à 
amortização de investimentos em pesquisas pioneiras na plataforma 
continental brasileira e na extração do óleo de l\;isto." -

Art. 39 O disposto nos artigos anteriores será considerado, na fixação 
dos preços de venda ao consumidor do~ derivados de petróleo tabelados, 
assim como na distribuição da receita proveniente da arrecadação do 
Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e G~sosos, a 
partir de 19 de janeiro de 1973. 

.\rl ... 49 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 59 As naftas derivadas do petróleo destinadas à indústria 
petroquímica e ao recondicionamento de petróleo, ficam isentas do Imposto 
Unico de que trata o presente Decreto-lei. 

DECRETO-LEI N9 1.297, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973 

Acre!>ce uma alínea "j" ao artigo 13, item 11, da Lei n9 4.452, de 
5 de novembro de 1964. 

O Presidente -da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artígo 55, item 11, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica acrescida ao ,item 11, do artigo 13, da Lei n94.452, de 5 de 
novembro de 1964, uma alínea i com a seguinte redação: 

"Art. 13. 

11- ............................................... . 
j) uma parcela sonre o preço de realização dos combustíveis 

automotivos, do querosene iluminante e do gás liquefeito de 
petróleo. nos exercícios deJ 974, 1975 e 1976, equivalente a 1 % (um 
por cento), destinada a atribuir recursos para pe,quisas geológicas e 
tecnológicas de carvão mineral e de xisto pirobetuminoso que serâ 
aplicada, metade através do Fundo Nacional de Mineração e 
metade, em financiamento de risco às empresas de mineração, 
através da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, devendo 
esta parcela ser convertida em capital da União na Companhia de 
Pesquisas de Recursos Minerais no caso de sucesso das pesquisas." 

Brasília, 15 de maio de 1972; 151q da Independência e 841' da República. Art. 2" 0-disposto no artigo anterior será considerado na fixação dos 
- EMILIO G. MÉDICI - Antônio Dias Leite Júnior. preços de venda ao con~umidor de derivados de petróleo tabelados a partir de 

DECRETO-LEI N91.288 DE 11' DE NOVEMBRO DE 1973 19 de janeiro de .1974. . • . . 
-' Art. 39 _Este Decreto-lei entrara em vigor na data da sua publIcação, 
Altera o § 49 do artigo 27 da Lei n° 2.004, de 3 de outubro de ,revogadas as disposições em contrário. 

1953, acrescentado pelo Decreto-Iei nQ 523, de 8 de abril de 1969. Brasília, 26 de dezembro de 1973; 1529 da Independência e 859 da 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, itens I e 11, da Constituição, decreta: 

Art.1 9 O § 49 do artigo 27 da Lei nY 2.004, de 3 de outubro de 1953, 
acrescentado pelo Decreto-lei n9 523. de 8 de abril de 1969, passa a vigorar 
com d <,eguinte redação: - . 

"Art. 27 

§ 49 Quando o óleo ou gás forem extraídos da plataforma 
continental, os 5% (cinco por cento) de que trata o caput deste artigo 
serão destinados ao Conselho Nacional do Petróleo - CNP., do 
Ministério das Minas e Energia, para formação de estoques de 
combustíveis destinados a garantir a segurança e a regularidade de 
-geração de energia elétrica." 

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em vigor em 19 de janeiro de 1975, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de novembro de IQ73: 1521,1 da Independência e 859 da 
República. - EMluo G. MÉDICI --Antônio Delfim Netto - Jarbas G. 
Passarinho - João Paulo dos Reis VeIloso - Antônio Dias Leite Júnior. 

DECRETO-LEI N9 1.296. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera a legislação relativa ao Imposto Unico sobre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos e dá outras providências. 

Art. 19 O art. 19, caput, do Decreto-Lei n9 61, de 21 de novembro de 
1966, com as alíquotas previstas no art. 19 do Decreto-lei n9 1.091, de 12 de 
março de 1970. calculadas sobre o custo CIF, expresso em moeda nacional, 
da unidade de volume de petróleo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. Iy O Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustí­
veis Líquidos e Gasosos qualquer que seja sua procedência, ou a de 
petróleo bruto flue os originar. será adicionado ao preço dos deriva­
dos realizados pelas refinarias, conforme definido no art. 2" deste 
Decreto-lei, nas seguintes alíquotas calculadas sobre o custo CIF, 
expresso em moeda nacional, da unidade de volume do petróleo 
bruto." 

Art. 49 O~ prod utos mencionados no art. 19 deste Decreto-lei serão 
definidos por especificação baixadas pejo Conselho Nacional do Petróleo, 
não se aplicando as disposições deste Decreto-lei aos derivados de petróleo 
que não se enquadrem rigorosamente naquelas especificações. 

República. - EMluo G. Mf:DICI - Antônio Delfim Net!o - Antônio Dia!; 
Leite Júnior. 

DECRETO-LEI N9 1.387 DE 7 DE JANEIRO DE 1975 

Altera a alínea "j", do item 11, do artigo 13, da Lei nO 4.452, de 
5 de novembro de 1964, que altera a 1egisla~ão do Imposto único sobre 
combustívei" e lubrificantes líquidos e gasosos: 

O .Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere. o 
artigo 55, item 11, da Constituição decreta: 

Art. 19 A alínea .1, do item II, do artigo 13, da Lei n9 4.452, de 5 de 
novembro de 1964, acrescida pelo artigo 19 do Decreto-lei n9 1.297, de 26 de 
dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar1. 13. 
•••• o ................. •• •• • ••••••• •••••• •• ••••••••••••••••• 

11- .............. '" .............................. . 
j) uma parcela sobre o preço de realização dos combustíveis 

automotivos, do querosene i1uminante, e do gás liquefeito de 
petróleo, equivalente a I % (um por cento), destinada a atribuir 
recursos para pesquisas geológicas e tecnológicas minerais, 
especialmente carvão mineral e xisto pirobetuminoso, que será apli­
cada, metade através do Fundo Nacional de Mineração e metade 
através da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, em pes­
quisas próprias, e financiamento às empresas de mineração, deven­
do esta metade ser creditada a um Fundo Financeiro de Pesquisa, 
segundo dispõe o artigo 25 do Decreto-lei nQ 764 de 15 de agosto de 
1969 e, no caso de sucesso das pesquisas, convert~a em partici­
pação acionário da União na CPRM." 

Art. 29 Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de janeiro, de 1975; 1549 da Independência e 879 dà República. 
ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Simonsen - Shigeaki Ueki - João 
Paulo do .. Reb VeIlo,>o. 

DECRETO-LEI N9 1.490, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1976 

Altera a legi~lação relativa ao Imposto Unico sobre Lubrificantes 
e Combustíl'eis Liquido!' e Gasosos, concede isenção fi~cal, e dá outras 
!lrovidências. 
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o Presidente da República, nQ uso da atribuição que lhe confere o artigo ' Nacional qe Energia Nuclear.::- CNEN, para aplicação em ativida-
55, item 11, da Consolidação. decreta: des de pesquisa nllc1ear básica." 

Art 19 O item II do artigo 13 da Lei n94.452, de 5 de novembro de 
1964, com a redação dada pelo Decreto-lei n9 1.295, de 28 de ,dezembro de Art. 29 Os recursos a que se refere o artigo anterior serão contabiliza-
1973, fica acrescido da seguinte alinea m. dos a título de contribuição especial a ser levado à conta de reserva para aten­

der à amortização dos il1vestiment05 citados. 
"Art. \3, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Art. 39 Este Decreto-lei en~rará em ;igor a partir da data de sua publi-

".,' II - .- ....... " ............. , ....................... " . cação. revogadas todas disposições em c,ontrário. 
m) uma parcela sobre o preço de realização dos combustív~is e 

, lubrificantes de aviação, destinada a atribuir recursos ao Fundo Brasília, 7 de maio de I 979;-1 589,da Independência e 91 9 da República-
Aeroviário. de que trata a Lei n9 5.989, de 17 de dezembr,o de 1973.': JOÃO B. DE FIGUEIREDO - Cesar Cals Filho - Mário Henrique Simon-

Parágrafo único. 'A parcela a que se refere a alínea m' acrescida por este seno 
artigo não se inclui no preço de realização dos combustíveis e lubrificantes de 
aviação que se destinem ao consumo das Forças Armadas. 

Art. 29 O disposto no artigo 15 da Lei n94.452, de 5 de novembro de 
1964, não se aplica à parcela prevista na alínea m do item 11 do ~eu artigo 13, 
que deverá ser depositada no Banco do Brasil S.A., à conta e ordem do 
Ministro da Aeronáutica. para crédito do Fundo Aeroviário, conforme 'o 
disposto no artigo 49 da Lei número 5.989, de 17 de dez;embro de 1975. . ' ' 

DECRETO-LEI N9 1.599, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a redação do art. 2° do Decreto-lei n9 61, de 21 de no­
vembro de 1966, que modificou a legisla~ão relativa ao Imposto Único 
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos:' e' dá outras 
providências, 

DECRETO-LEI N9 1.691, DE 2 DE AGOSTO DE 1979 

Altera a legisla~ão do Imposto Único sobre Lubrificantes e Com-
/ bustíveis Líquidos e Gasosos, da Taxa Rodoviária Única, e dá outras 

providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item 11. da Constituição, decreta: 

Art. 19 A partir de 19 de janeiro de 1980, as alíquotas do Imposto Ú ni­
co sobre Lubrificantes e Combustíveis líquidos e Gasosos, incidentes sobre os 
produtos indicados no artigo 19 do Decreto-lei n9 61, de 21 de novembro de 
1966, com a-redação dada pelo artigo 19 do Decfl?to-Iei n9 1.420 de 9 de ou­
tubro de 1975, serão as seguintes: 

Art. 29 'A alínea "i" do item 11 do art. 13, da Lei n9 4.452, de 5 de no-
vembrO,de 1964, acrescida pelo Decreto-lei n9 1.091, de 12 de março de 1970 e -Gás'Liquefeito de Petróleo (GLP) ..................... . 

% 
10 / 

alterada pelo Decreto-lei n9 1.221, de 15 de maio de 1972, passa a vigorar com -Gasolina de A viação, . -........... ; .................. . 62 
52 
73 

a seguinte redação: ' -Querosene de Aviação ................................... . 
"Art._13. -Gasolina Automotiva, Tipo A ......................... . 

11 _ .... : .. : .. : .. :: ........ : ...... : : ......... ' : .. : .. : : : : ............ : : .. : .. .... -GQasOlina AU~~S~otivl aO' .TI.:PO B ' ........................ , I 
104 

18 
26 

Isento 

') I b d I' ~ d b" - uerosene e Igna I ..................... , ...... . 
I uma parce a 50 re o preço e rea Izaçao os com uSÍlvels au-- - , 1 ' , . 

tomotivos, do querosene iluminante e do gás)iquefeitõ de petróleo, -Oleo Dlese .. ; .... : ................................ . 
equivalente a 5% (cinco por cento), destinada a atribuir recurso's à -Oleo CombustJvel .................................. . 

-Oleos Lubrificantes simples, compostos ou emulsivos, a ' 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, a título de contribuição 

. I I d à d d à . ~ granel ou embalados no País ........... , ................ . 
especla a ser eva a conta e reserva, para aten er amortlzaçao' -Oleos Lubrificantes simples, compostos ou emulsivos 

156 a 198 

de investimentos em pesquisas pioneiras na plataforma continental 
brasileira e na extração do óleo de xisto." embalados importados .................... '" ......... . 

-Naftas e "White Spirits" dérivados do petróleo ......... . 
182 a 234 

1 a 73. 
Art. 39 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário. 
Brasília, 30 de dezembro de 1977; 1569 da Independência e 899 da Re­

pública - ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Simonsen - Sigeaki Ue-
k' \ 

I, 

DECRETO-LEI N9 1.681, DE 7 DE MAIO DE 1979 

Altera a alínea "i", do item 11, do Artigo 13, da ,Lei n9 4.452, de 
5 de novembr~ de 1964. ,- ' 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o Ar­
tigo 55 - item lI, da Constituição, Decreta: 

Art. 19 A alínea "i", do item 11, do Artigo 13, da Lei n9 4.452, de 5 de 
novembro de 1964; acrescida pelo Decreto-lei n9 1.091, de 12 de março de 
1970, e alterada pelos Decretos-leis de n9'8 1.221, de 15 de maio de 1972, e 
1.599 de 30 de dezem.bro de 1977, passa a vigorar com a seguinte reoação: 

:'Art. 13. 

I.I- ................ .- .............................. . 
....................... . - .... , ......... -.................... . 

i) uma parcela sobre o preço de realização dos combustíVeis au­
tomotivos, do querozene iluminante, e do gás liquefeito de petróleo. 
equivalente a 5% (cinco por cento), destinada: 25% (vinte e cinco 
por ~ento) para a Petróleo 'Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, a se­
rem aplicados em pesquisas pioneiras na plataforma continental 
brasileira e na extração de óleo de xistos; 28% (vinte e oito por cen­
to) para a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, 
para aplicação em novas tecnologias do setor de energia elétrica; 
44% (quarenta e quatro por cento) para a Empresas Nucleares Bra­
sileiras S.A. - NUCLEBRÁS, para aplicação em atividades de pes­
quisa e desenvolvimento de minérios nucleares, na pesquisa e desen­
volvimento de tecnologia nuclear e na implantação de unidades do 
ciclo do combustível nuclear; e, 3% (três por cento) para a Comissão 

. - -

Art. 29 A alínea "e" do artigo 13, item lI, da Lei n9 4.452, de 5 de no­
vembro de 1964 passa a vigorar com a seguinte redação: 

e) uma parcela adicional no preço de combustível de baixo 
ponto ~ fluidez, correspondente a 3% (três por cento) do preço ex­
refinaria." 

Art. 39 Fica acrescentada ao artigo 13, item lI, da Lei n9 4.452, de 5 d~ 
novembro dé 1964, a seguinte alínea:' , 

n) uma parcela de valor correspondente a 12,5% (doze e meio 
por cento) do custo CIF do petróleo bruto importado, observadas 
as normas que trata o § 19 do art. 19 do Decreto-lei n9 61, de 21 de 
novembro de 1966, destinada ao financiamento de programas de 
mobilização energética." , 

Art. 49 O disposto no artigo 15 da Lei n9 4A52, de 5 de novembro de 
1964, não se aplica à parcela prevista na alínea "n" do seu artigo 13, item n, a 
qual será recolhida pelas refinarias, como receita orçamentária da União, à 
conta do Tesouro Nacional. 

Art. 79 Dos recursos previstos na alínea "n" do artigo 13, item lI, da 
Lei n9 4.452, de 5 de novembro de 1964, e no item n do artigo 69, parágrafo 
10, deste Decreto-lei, destinar-se-ão: 

1- 1/3 (um terço) ao Programa Nacional do Álcool- PROÁLCOOL, 
sob a supervisão do Ministério da Indústria e do ComérCio; 

11 - 1/3 (um terço) ao Programa de Transportes Alternativos para Eco­
nomia de Combustíveis, sob a supervisão do Ministério dos Transportes; 
I IlI~ 1/3 (um terço) ao Programa de Desenvolvimento do Carvão e Ou­
tras Fontes Alternativas de Energia, sob a supervisão do Ministério das Mi­
nas e Energia. 
...... 0,0 ........ 0,0 ........ : ........................... .................................. . .. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De acordo com as indicações 
das Lideranças, e tendo em vista o que lhe faculta o § 19 do art. 99 do Regi-
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menta Comum. a Presidência designa, para as Comissões Mistas incumbidas 
de emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N998, DE 1980-CN 

Pdo Partido Democrático Social - Senadores Raimundo Parente, Lo­
manto Júnior, Jorge Kalume. Saldanha Derzi. Lenoir Vargas, José Lins. Ber­
nardino Viana. Lourival Baptbttl e os Srs. Deputados Airon Rios, Athiê 
(our)'. Fernando Magalhães, Marào Filho, Josué de Souza, Pedro Corrêa e 
Honorato Viana. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Ralph 
Biasi. 

Pelo Partido Popular - Senadores Hugo Ramos, Ãlberto Silva e 05 Srs. 
Deputado'i Herbert Levy, Felippe Penna e Hélio Garcia. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

MENSAGEM N9 99, DE 1980-CN 

Pelo Ptlrtido Democrático Social- Sen~dores Aloysio Chaves, Helvídio 
Nune~. Aderbal Jurema. Murilo Badaró, Moacyr Dalla, Almir Pinto, Passos 
Pórto e Bernardino Viana e os Srs. Deputados Antônio Dias, Odacir Soares, 
Wlldy Vianna, Paulo Ferraz, Cesário Barreto, Christiano Lopes e Christo­
Vllm Chiaradia. 

Pdo Partido do Movimento Democrático Brasileiro ~ Deputado Car­
doso Alves. 

Pelo Partido Popular - Senadores Hugo Ramos, Affonso Camargo e os 
Srs. Deputados Pedro Faria, Pinheiro Machado e Luiz Baccarini. 

L--_ED_I_Ç_Ã_O_D __ E_H_O_J_E_: _24_P_Á_G_I_N_A_S_l 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves._ 

MENSAGEM NQ 100, DE 1980-CN 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Luiz Cavalcante, João 
Lúcio. Jutahy Magalhàe~, Almir Pinto, José Lins, Aderbal Jurema. Alberto 
l:.!vinas, Jorge Kalume e os Srs. Deputados Alberto Hoffmann. Hugo Rodri­
gues da Cunha, Siqueira Campos, Telmo Kirst, Vieira da SiIva,~Corrêa da 
Co~ta e Vicente Guabiroba. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Fer­
nando Lyra. 

Pelo Partido Popular - Senadores Alberto Silva. Affonso Camargo e os 
Srs. Deputados Joel Lima, Juarez Batista e Celso Carvalho. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chav~. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As Comissões, nos termos do 
art. 110 do Regimento Comum, terão o prazo de 20 (vinte) dias. para emitir 
parecer, que concluirá pela apresentação de projeto de decreto legislativo 
aprovando ou rejeittlndo o decreto-lei. 

A convocação de ses;,ào destinada à apreciação de cada matéria será fei­
ta apó" a publicação e distribuição de avulsos do respectivo parecer. 

O SR. PRESIDENTE (:assos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-.le a sessào às 19 horas e 35 minutos.) 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 10,00 


